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Oficio nº 1117/2021 - CPIPANDEMIA 

Brasília, 18 de maio de 2021 

 

A Sua Excelência o Senhor   

Marcelo Queiroga 

Ministro da Saúde 

 

 

Assunto: Solicitação de informações – Requerimento nº 557/2021-CPIPANDEMIA 

 

Senhor Ministro, 

No intuito de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, 

criada pelos Requerimentos do Senado Federal nº 1371 e 1372, de 2021, para “apurar as 

ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 

Brasil; as possíveis irregularidades, bem como outras ações ou omissões cometidas por 

administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 

limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes 

federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19”, e com fulcro 

no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, 

encaminho a Vossa Excelência o Requerimento nº 557/2021 – CPIPANDEMIA, 

aprovado na 9ª Reunião da CPI da Pandemia, ocorrida no dia 18.05.2021, para 

atendimento.  

Solicito que a documentação seja encaminhada no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, em meio magnético, para o endereço eletrônico sec.cpipandemia@senado.leg.br. 

Caso haja algum problema no envio em virtude do tamanho dos arquivos, favor contatar 

a Secretaria da CPI no telefone do rodapé deste ofício para que seja disponibilizado link 

para envio da documentação. 

Atenciosamente, 

 

Senador Omar Aziz 

Presidente da CPI Pandemia

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1D663388003CB283. 

00100.049375/2021-82
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CPI DA PANDEMIA (Criada pelo RQS nº 1371/2021 e RQS nº 1372/2021)

REQUERIMENTO Nº         DE          - CPIPANDEMIA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado de Saúde, Marcelo
Queiroga, informações relativas aos
valores e quantidades totais de aquisição
de cloroquina e hidroxicloroquina, para
os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021,
segregando as informações por contrato
e explicitando os contratados para
cada contrato. Solicita-se também a
informação, para os exercícios citados, da
distribuição por Unidade da Federação.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do

art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado

Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Saúde, Marcelo

Queiroga, informações relativas aos valores e quantidades totais de aquisição de

cloroquina e hidroxicloroquina, para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando

as informações por contrato e explicitando os contratados para cada contrato.

Solicita-se também a informação, para os exercícios citados, da distribuição por

Unidade da Federação.

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental que o Ministério da Saúde disponibilize as informações

relativas aos valores e quantidades totais de aquisição de cloroquina e

hidroxicloroquina, para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as
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informações por contrato e explicitando os contratados para cada contrato.

Solicita-se também a informação, para os exercícios citados, da distribuição por

Unidade da Federação.

Sala da Comissão, 17 de maio de 2021.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

OFÍCIO Nº 4338/2021/ASPAR/GM/MS                                        

Brasília, 01 de julho de 2021.
  
A Sua Excelência o Senhor
Senador OMAR AZIZ
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA
Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 - Subsolo
CEP 70.165-900 - Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 557/2021 - CPIPANDEMIA -
Informações relativas aos valores e quantidades totais de aquisição de
cloroquina e hidroxicloroquina para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021,
segregando as informações por contrato e explicitando os contratados para
cada contrato. Solicita-se também a informação, para os exercícios citados,
da distribuição por Unidade da Federação.

 

 

Senhor Presidente,

 

Em resposta ao Ofício n.º 1117/2021, dessa Comissão
Parlamentar de Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, de 18 de maio de
2021, referente ao Requerimento de Informação nº 557/2021,  de autoria
do Senador Humberto Costa, encaminho as informações prestadas pelo
corpo técnico deste Ministério.

Atenciosamente,

 

 

MARCELO QUEIROGA
Ministro de Estado da Saúde 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Antônio Cartaxo
Queiroga Lopes, Ministro de Estado da Saúde, em 02/07/2021, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021408776 e o código CRC 9F270CCA.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0021408776
 

Assessoria Parlamentar - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Assessoria Parlamentar
  

DESPACHO

ASPAR/GM/MS

Brasília, 01 de julho de 2021.
  
Ao Gabinete do Ministro

 

Assunto: Requerimento do Senado Federal nº 557/2021 - CPIPANDEMIA -
Informações relativas aos valores e quantidades totais de aquisição de
cloroquina e hidroxicloroquina para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021,
segregando as informações por contrato e explicitando os contratados para
cada contrato. Solicita-se também a informação, para os exercícios citados,
da distribuição por Unidade da Federação.

 

1. Trata-se do Ofício n.º 1117/2021, da Comissão Parlamentar de
Inquérito da Pandemia - CPIPANDEMIA, do Senado Federal (0020648770),
que encaminha o Requerimento de Informação nº
557/2021 (0020648843), do Senador Humberto Costa, por meio do qual "requer
que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado de Saúde, Marcelo
Queiroga, informações relativas aos valores e quantidades totais de
aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina para os anos de 2018, 2019,
2020 e 2021, segregando as informações por contrato e explicitando os
contratados para cada contrato. Solicita-se também a informação, para os
exercícios citados, da distribuição por Unidade da Federação."

2. Em resposta, encaminho por meio do link eletrônico disponibilizado
por essa Comissão, para ciência e atendimento à solicitação do referido
Requerimento, os Despachos SE/GAB/SE/MS
(0020793433), DLOG/SE/MS� (0020761283), CGIES/DLOG/SE/MS (0020737405),
CGLOG/DLOG/SE/MS (0020739998), elaborados no âmbito da Secretaria
Executiva - SE/MS, acompanhados do Relatório de Saída de
Medicamento (0020740432);
o Despacho SCTIE/GAB/SCTIE/MS (0021233717) e a Nota Técnica
nº 261/2021-CGAFME/DAF/SCTIE/MS (0020834917), elaborados no âmbito
da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde - SCTIE/MS, acompanhados dos Anexos - Solicitações Cloroquina
150mg (0020873650) , Planilha de Distribuição Cloroquina 2018 a
2021 (0020786444), Distribuição Cloroquina 150mg COVID-19 (0020873325)
e Solicitações de Hidroxicloroquina (0020837077).

 

PAULO TIAGO ALMEIDA MIRANDA
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PAULO TIAGO ALMEIDA MIRANDA
Chefe da Assessoria Parlamentar Substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tiago Almeida Miranda,
Chefe da Assessoria Parlamentar substituto(a), em 01/07/2021, às
19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021412936 e o código CRC 07D1443E.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0021412936
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Gabinete da Secretaria Executiva
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS

Brasília, 27 de maio de 2021.
  

CPI PANDEMIA (COVID-19)

Ref.: Despacho ASPAR (0020648882), de 19 de maio de 2021.

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento do Senado Federal nº
557/2021/CPIPANDEMIA.

 

1. Ciente.

2. Refiro-me ao Ofício nº 1117/2021 - CPIPANDEMIA
(0020648770), de autoria do Presidente da CPI da Pandemia, Senador Omar
Aziz, o qual faz referência ao Requerimento do Senado Federal nº
557/2021/CPIPANDEMIA (0020648843), de autoria do Senador Humberto
Costa, por meio do qual "requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado de Saúde, Marcelo Queiroga, informações relativas aos valores e
quantidades totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina para os anos
de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato e
explicitando os contratados para cada contrato. Solicita-se também a
informação, para os exercícios citados, da distribuição por Unidade da
Federação".

3. E, em atenção ao Despacho referenciado (0020648882),
encaminho as informações levantadas no âmbito desta Secretaria-Executiva
(SE/MS), consolidadas pelo Departamento de Logística em Saúde, conforme teor
do Despacho DLOG 0020761283, e anexos relacionados (0020737405,
0020739998 e 0020740432), para subsidiar resposta sobre o tema em comento.

4. Diante do exposto, restituo ao Chefe da Assessoria Parlamentar
- ASPAR/GM/MS, para conhecimento e providências subsequentes.

 
 

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS
Secretário-Executivo Adjunto

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Glauco dos Anjos de
Vasconcelos, Secretário-Executivo Adjunto, em 27/05/2021, às 19:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020793433 e o código CRC D960C771.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0020793433
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 26 de maio de 2021.
  
AO GAB/SE/MS
 
Ref.: Despacho ASPAR (0020648882), de 19 de maio de 2021.
Assunto: Solicitação de informações - Requerimento do Senado Federal nº
3/2021/CPIPANDEMIA.
 

 

1. Em atenção Ao Despacho SE/GAB/SE/MS (0020693390) que trata
do Ofício nº 1117/2021 - CPIPANDEMIA (0020648770), de autoria do
Presidente da CPI da Pandemia, Senador Omar Aziz, o qual faz referência
ao Requerimento do Senado Federal nº
557/2021/CPIPANDEMIA (0020648843), de autoria do Senador Humberto
Costa, por meio do qual "requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado de Saúde, Marcelo Queiroga, informações relativas aos valores e
quantidades totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina para os
anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato
e explicitando os contratados para cada contrato. Solicita-se também a
informação, para os exercícios citados, da distribuição por Unidade da
Federação".

2. Desta forma, encaminha-se os Despachos CGIES/DLOG/SE/MS
(0020737405) no qual informa que:

Informamos que não foi adquirido e não consta atualmente nesta Coordenação
Geral CGIES, nenhum processo EM ANDAMENTO para aquisição
de CLOROQUINA e HIDROXICLOROQUINA, seja por meio de Pregão
Eletrônico, Inexigibilidade ou Dispensa de Licitação.

Contudo, foram localizas três aquisições do insumo Difosfato de Cloroquina
150mg, por meio de Termo de Execução Descentralizada - TED, junto
à FIOCRUZ/Farmanguinhos, conforme discriminado na tabela abaixo:

Ano Quantidade Apresentação
Preço
unitário

2018 4.220.000 Comprimido
R$
0,069

2019 3.000.000 Comprimido
R$
0,069

2020 4.000.000 Comprimido
R$
0,2575

 

3. E o Despacho CGLOG/DLOG/SE/MS (0020739998) que encaminha o
Relatório de Distribuição dos medicamentos Cloroquina e Hidroxicloroquina
distribuídos nos anos de 2018 à 2021 aos estados/municípios (0020740432).   

4. Desta forma, restituo o presente processo ao GAB/SE para ciência e
providências cabíveis, com as informações pertinentes ao âmbito deste DLOG.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 27/05/2021, às 10:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020761283 e o código CRC B04F3AF9.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0020761283
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

  

DESPACHO

CGIES/DLOG/SE/MS

Brasília, 25 de maio de 2021.
  

Ao Departamento de Logística em Saúde - DLOG/MS

 

Ref.: Despacho ASPAR (0020648882), de 19 de maio de 2021.

Assunto: Solicitação de informações - Requerimento do Senado Federal nº
3/2021/CPIPANDEMIA.

 

1. Em atenção Ao Despacho SE/GAB/SE/MS (0020693390) que trata
do Ofício nº 1117/2021 - CPIPANDEMIA (0020648770), de autoria do
Presidente da CPI da Pandemia, Senador Omar Aziz, o qual faz referência
ao Requerimento do Senado Federal nº
557/2021/CPIPANDEMIA (0020648843), de autoria do Senador Humberto
Costa, por meio do qual "requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado de Saúde, Marcelo Queiroga, informações relativas aos valores e
quantidades totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina para os
anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato
e explicitando os contratados para cada contrato. Solicita-se também a
informação, para os exercícios citados, da distribuição por Unidade da
Federação".

2. Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Coordenação-Geral
de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - CGIES/DLOG, dentre outras
atribuições: coordenar, analisar e avaliar os processos de aquisição dos
Insumos Estratégicos para a Saúde - IES (de acordo com o Decreto nº 9.795, de
17/05/2019 - Regimento Interno do Ministério da Saúde), conforme
determinação das respectivas áreas técnicas do Ministério da Saúde.

3. Ainda, é importante frisar que esta Coordenação-Geral (CGIES) é
área demandada e realiza as aquisições conforme orientação e solicitação das
áreas técnica do Ministério da Saúde responsável.

4. Informamos que não foi adquirido e não consta atualmente nesta
Coordenação Geral CGIES, nenhum processo EM ANDAMENTO para aquisição de
CLOROQUINA e HIDROXICLOROQUINA, seja por meio de Pregão Eletrônico,
Inexigibilidade ou Dispensa de Licitação.

5. Contudo, foram localizas três aquisições do insumo Difosfato de
Cloroquina 150mg, por meio de Termo de Execução Descentralizada - TED,
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junto à FIOCRUZ/Farmanguinhos, conforme discriminado na tabela abaixo:

Ano Quantidade Apresentação Preço unitário
2018 4.220.000 Comprimido R$ 0,069
2019 3.000.000 Comprimido R$ 0,069
2020 4.000.000 Comprimido R$ 0,2575

6. Ademais, lembramos que esta Coordenação-Geral CGIES está
alinhada ao princípio da transparência na gestão pública, à medida que se
coloca à disposição para prestar todo tipo de informação quantos aos
procedimentos que envolvem aquisições, seja por meio do Pregão Eletrônico,
Inexigibilidade e/ou dispensa de Licitação. Colocamo-nos também a disposição
dos órgãos de controle para dar vista, bem como disponibilizar os processos e
instrumentos contratuais, pois são de interesse e finalidades públicas.

7. Restituímos o presente processo para o Departamento de Logística
em Saúde, para ciência e anuência das informações prestadas por esta
Coordenação-Geral – CGIES.

 

FRANKLIN MARTINS BARBOSA

Coordenador-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde -
Substituto

CGIES/DLOG/SE/MS

Documento assinado eletronicamente por Franklin Martins Barbosa,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 25/05/2021, às 15:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020737405 e o código CRC EBDD297A.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0020737405
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Logística de Insumos Estratégicos para Saúde

  

DESPACHO

CGLOG/DLOG/SE/MS

Brasília, 25 de maio de 2021.
  
Ao DLOG,
 
Ref.: Despacho ASPAR (0020648882), de 19 de maio de 2021.
Assunto: Solicitação de informações - Requerimento do Senado Federal nº
3/2021/CPIPANDEMIA.

 

1. Trata-se de Despacho DLOG (0020718081), o qual encaminha o
Despacho SE/GAB/SE/MS (0020693390) que trata do Ofício nº 1117/2021 -
CPIPANDEMIA (0020648770), de autoria do Presidente da CPI da Pandemia,
Senador Omar Aziz, o qual faz referência ao Requerimento do Senado
Federal nº 557/2021/CPIPANDEMIA (0020648843), de autoria do Senador
Humberto Costa, por meio do qual "requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado de Saúde, Marcelo Queiroga, informações relativas aos
valores e quantidades totais de aquisição de cloroquina e
hidroxicloroquina para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as
informações por contrato e explicitando os contratados para cada contrato.
Solicita-se também a informação, para os exercícios citados, da distribuição
por Unidade da Federação".

2. Desta forma, em atendimento ao solicitado, encaminha-se Relatório
de Distribuição dos medicamentos Cloroquina e Hidroxicloroquina distribuídos
nos anos de 2018 à 2021 aos estados/municípios (0020740432).   

Documento assinado eletronicamente por Alex Lial Marinho,
Coordenador(a)-Geral de Logística de Insumos Estratégicos para
Saúde, em 25/05/2021, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020739998 e o código CRC 78648C30.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0020739998
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MINISTERIO DA SAUDE - MS
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA - DLOG/SE
SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - CAIES/CGAD
Sistema Integrado de Administração de Material ¿ SISMAT
CNPJ 00.394.544.0008-51

Terça-Feira,  25 de Maio  de 2021
Página 1 de 2

RELATÓRIO DE SAÍDA DE MEDICAMENTO
01/01/2018 a 25/05/2021

ALMOXARIFADO: ALMOXARIFADO - MEDICAMENTOS DO MS

Programa: COVID-19 Unid. Saldo Atual SIAFI
Material: 0860980 - HIDROXICLOROQUINA SULFATO 200MG COMPRIMIDO COMP 1.407.000 309
Dt.Saída Nº Pedido Requisitante / Destino Nº Lote Valor Unitário Quantidade Valor Total
08/01/2021 338371 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas KD5695 1,766052000 120.000 211.926,24
20/04/2021 349102 Almoxarifado Municipal de Saúde - Presidente Prudente KD5695 1,766052000 100.000 176.605,20
11/09/2020 328633 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SA_RS KD5695 1,766052000 19.500 34.438,01
14/09/2020 328727 SECR. MUN. DE SAÚDE DE PINHALZINHO - SC KD5695 1,766052000 3.000 5.298,16
27/10/2020 333546 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JUQUITIBA - SP KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
11/09/2020 328631 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRASSUNUNGA - SP KD5695 1,766052000 13.500 23.841,70
17/09/2020 329361 Secretaria Municipal de Saúde de Vera Cruz KD5695 1,766052000 4.500 7.947,23
14/01/2021 338915 SMS de  MANAUS KD5695 1,766052000 10.000 17.660,52
13/10/2020 331595 SMS de Águas Lindas de Goiás KD5695 1,766052000 12.000 21.192,62
30/09/2020 330857 SMS de ARACRUZ KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
24/12/2020 337731 SMS de Belo Horizonte KD5695 1,766052000 6.000 10.596,31
04/05/2021 350298 SMS de Divino KD5695 1,766052000 6.000 10.596,31
24/12/2020 337723 SMS de Divinolândia de Minas KD5695 1,766052000 3.000 5.298,16
24/12/2020 337726 SMS de Fervedouro KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
24/12/2020 337721 SMS de Fortuna de Minas KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
04/09/2020 328124 SMS de Grão Mogol KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
04/09/2020 328126 SMS de Joinville - SC KD5695 1,766052000 160.500 283.451,35
14/09/2020 328623 SMS DE LAGES - SC KD5695 1,766052000 63.000 111.261,28
29/10/2020 333640 SMS DE LIMEIRA KD5695 1,766052000 10.000 17.660,52
24/03/2021 346140 SMS DE LIMEIRA KD5695 1,766052000 27.500 48.566,43
04/09/2020 328129 SMS de Madre De Deus KD5695 1,766052000 9.000 15.894,47
24/12/2020 337733 SMS de Mantena KD5695 1,766052000 8.500 15.011,44
24/12/2020 337730 SMS de Nova Lima KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
04/09/2020 328130 SMS de Pau DArco KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
11/01/2021 338513 SMS de Porto Alegre KD5695 1,766052000 24.000 42.385,25
24/12/2020 337727 SMS de Santa Luzia KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
29/10/2020 333678 SMS de SILVA JARDIM KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08
24/12/2020 337724 SMS de Virgínia KD5695 1,766052000 1.500 2.649,08

Total Medicamento 615.000 1.086.121,98

TOTAL GERAL 615.000 1.086.121,98
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Usuário: 845.590.041-53
Computador: 10.1.45.149
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RELATÓRIO DE SAÍDA DE MEDICAMENTO
01/01/2018 a 25/05/2021

ALMOXARIFADO: ALMOXARIFADO - MEDICAMENTOS DO MS

Programa: COVID-19 Unid. Saldo Atual SIAFI
Material: 0695459 - CLOROQUINA 150 MG COMP. 304.500 309
Dt.Saída Nº Pedido Requisitante / Destino Nº Lote Valor Unitário Quantidade Valor Total
31/05/2020 317006 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 19030140 0,068861211 50.000 3.443,06
31/05/2020 316995 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19030140 0,068861211 79.000 5.440,04
28/04/2020 313710 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 19080698 0,068861211 1.000 68,86
28/04/2020 313710 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 19080733 0,068861211 23.000 1.583,81
31/05/2020 317008 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 19100900 0,068861211 380.500 26.201,69
28/05/2020 316928 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19030139 0,068861211 20.000 1.377,22
31/05/2020 317089 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19030140 0,068861211 22.500 1.549,38
31/05/2020 317089 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19080698 0,068861211 51.000 3.511,92
31/05/2020 317005 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19030140 0,068861211 200.000 13.772,24
28/04/2020 313711 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 19080733 0,068861211 67.000 4.613,70
29/04/2020 313758 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Ceará 19080733 0,068861211 202.000 13.909,96
29/04/2020 313777 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Distrito Federal 19080733 0,068861211 21.000 1.446,09
29/04/2020 313784 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Espirito Santo 19090735 0,068861211 56.000 3.856,23
31/05/2020 317013 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 19030140 0,068861211 15.000 1.032,92
29/04/2020 313761 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 19080733 0,068861211 80.000 5.508,90
31/05/2020 317009 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 19080698 0,068861211 180.000 12.395,02
29/04/2020 313779 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19080733 0,068861211 6.000 413,17
21/07/2020 323057 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19090737 0,069306630 80.000 5.544,53
29/04/2020 313780 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 19080733 0,068861211 6.000 413,17
28/04/2020 313707 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19080698 0,068861211 75.000 5.164,59
30/04/2020 313964 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19090735 0,068861211 125.000 8.607,65
31/05/2020 317090 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19080733 0,068861211 67.000 4.613,70
31/05/2020 317090 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19080698 0,068861211 28.000 1.928,11
31/05/2020 317090 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19100900 0,068861211 43.500 2.995,46
31/05/2020 317090 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19090735 0,068861211 85.500 5.887,63
29/04/2020 313764 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 19080733 0,068861211 18.000 1.239,50
31/05/2020 317010 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 19030140 0,068861211 35.000 2.410,14
31/05/2020 317010 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 19030139 0,068861211 15.000 1.032,92
29/04/2020 313781 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 19080733 0,068861211 18.000 1.239,50
29/04/2020 313765 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19090735 0,068861211 176.000 12.119,57
29/04/2020 313768 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 19080733 0,068861211 13.000 895,20
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31/05/2020 317011 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 19030140 0,068861211 10.000 688,61
30/04/2020 313837 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 19090735 0,068861211 23.500 1.618,24
30/04/2020 313837 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 19080733 0,068861211 23.500 1.618,24
30/04/2020 313837 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 19090737 0,068861211 3.000 206,58
29/04/2020 313774 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19080733 0,068861211 21.000 1.446,09
31/05/2020 317012 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19080698 0,068861211 100.000 6.886,12
31/05/2020 317007 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19030140 0,068861211 80.000 5.508,90
29/04/2020 313775 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Sergipe 19080733 0,068861211 6.000 413,17
28/04/2020 313709 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 19080698 0,068861211 4.000 275,44
29/04/2020 313785 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 19090735 0,068861211 31.000 2.134,70
29/04/2020 313786 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - UF SP 19090737 0,068861211 500.000 34.430,61
02/07/2020 320852 SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE RORAIMA - UF RR 19090737 0,069306630 100.000 6.930,66
02/07/2020 320851 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA 19090737 0,069306630 40.000 2.772,27
06/07/2020 321094 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE 19090737 0,069306630 10.000 693,07
09/07/2020 321549 SMS de Joinville - SC 19090737 0,069306630 9.500 658,41
30/06/2020 320801 SMS de Porto Seguro 19090737 0,069306630 40.000 2.772,27

Total Medicamento 3.240.500 223.269,25

Programa: MALÁRIA Unid. Saldo Atual SIAFI
Material: 0695459 - CLOROQUINA 150 MG COMP. 304.500 309
Dt.Saída Nº Pedido Requisitante / Destino Nº Lote Valor Unitário Quantidade Valor Total
23/02/2018 241143 - 14060468 0,030192857 251.500 7.593,50
23/02/2018 241143 - 14060468 0,030192857 500 15,10
13/02/2019 266923 - 19010018 0,067354838 100.000 6.735,48
13/02/2019 266923 - 18120562 0,067354838 37.500 2.525,81
13/02/2019 266923 - 19010019 0,067354838 162.500 10.945,16
19/06/2018 250336 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 17100388 0,030041511 10.000 300,42
19/06/2018 250336 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 18050135 0,030041511 36.000 1.081,49
17/09/2018 256203 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 18050134 0,030016810 19.000 570,32
18/03/2020 308692 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 19030138 0,068605536 44.000 3.018,64
02/06/2020 317164 Almoxarifado Estadual - AGEVISA-RO 19090736 0,068861211 57.500 3.959,52
20/03/2018 243550 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 17100387 0,030192857 116.500 3.517,47
28/06/2018 250938 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 18050135 0,030041511 50.000 1.502,08
27/09/2018 257165 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 18050134 0,030016810 18.000 540,30
22/10/2018 258812 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 18050134 0,030016810 13.500 405,23
22/10/2018 258812 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 18060186 0,030016810 84.000 2.521,41
18/12/2018 262457 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 18060186 0,030016810 20.000 600,34
27/06/2019 281505 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19010018 0,068432798 4.000 273,73
17/09/2019 289862 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19010018 0,068534139 3.500 239,87
17/12/2019 299623 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19030137 0,068605536 7.000 480,24
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18/03/2020 308691 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19030137 0,068605536 60.000 4.116,33
27/03/2020 309811 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19030138 0,068861211 5.000 344,31
03/06/2020 317504 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Acre 19090736 0,068861211 27.000 1.859,25
02/07/2019 281899 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 19010019 0,068534139 500 34,27
27/03/2020 309812 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 19030138 0,068861211 2.500 172,15
19/05/2021 352747 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Alagoas 20060679 0,069072084 500 34,54
07/03/2018 241577 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 17100387 0,030192857 29.000 875,59
14/03/2018 242864 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 17100387 0,030192857 10.000 301,93
25/06/2018 250770 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18050135 0,030041511 59.000 1.772,45
27/09/2018 257216 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18050134 0,030016810 35.000 1.050,59
27/09/2018 257216 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18050135 0,030016810 14.500 435,24
18/12/2018 262284 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18060186 0,030016810 9.500 285,16
21/03/2019 270110 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18060186 0,067354838 8.000 538,84
25/03/2019 271327 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18120563 0,067354838 35.000 2.357,42
25/06/2019 281176 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 18120563 0,068432798 23.000 1.573,95
25/06/2019 281176 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19010018 0,068432798 25.500 1.745,04
26/09/2019 290922 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19010018 0,068534139 1.000 68,53
26/09/2019 290922 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19010019 0,068534139 23.500 1.610,55
26/09/2019 290922 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19010018 0,068534139 14.500 993,75
26/09/2019 290922 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19010019 0,068534139 54.500 3.735,11
27/03/2020 309814 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19030138 0,068861211 2.000 137,72
10/06/2020 318054 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amapá 19090736 0,068861211 17.000 1.170,64
30/01/2018 239189 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 17100386 0,030192857 55.000 1.660,61
09/04/2018 244225 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 17100388 0,030192857 187.000 5.646,06
09/04/2018 244225 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 17100387 0,030192857 8.000 241,54
20/06/2018 250350 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 18050134 0,030041511 1.500 45,06
20/06/2018 250350 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 17100388 0,030041511 198.500 5.963,24
03/08/2018 252969 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 18050134 0,030041511 164.000 4.926,81
06/12/2018 261544 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 18060186 0,030016810 33.000 990,55
16/04/2019 273598 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 18120563 0,067545042 152.500 10.300,62
16/04/2019 273598 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 18120562 0,067545042 34.500 2.330,30
30/07/2019 285208 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19010019 0,068534139 230.500 15.797,12
20/11/2019 296756 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19030137 0,068605536 125.000 8.575,69
27/03/2020 309813 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19030138 0,068861211 11.000 757,47
27/03/2020 309849 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19030139 0,068861211 231.000 15.906,94
10/08/2020 325430 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 19100899 0,069306630 63.000 4.366,32
15/04/2021 348397 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 20060676 0,069072084 33.500 2.313,91
15/04/2021 348397 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 20060678 0,069072084 161.500 11.155,14
15/04/2021 348397 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Amazonas 20060679 0,069072084 36.500 2.521,13
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22/01/2018 239053 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 17100386 0,030192857 500 15,10
13/03/2018 242517 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 17100387 0,030192857 500 15,10
20/04/2018 245302 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 17100388 0,030192857 500 15,10
19/07/2018 252392 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 18050134 0,030041511 2.000 60,08
11/01/2019 264084 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 18060186 0,030016810 3.000 90,05
20/05/2019 276706 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 18120563 0,068432798 500 34,22
27/03/2020 309815 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 19030138 0,068861211 17.000 1.170,64
15/06/2020 318483 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 19090736 0,068861211 4.000 275,44
04/12/2020 335128 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Bahia 19100899 0,069306630 500 34,65
15/10/2018 258289 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Ceará 18050134 0,030016810 2.500 75,04
24/06/2019 281061 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Ceará 18120563 0,068432798 500 34,22
24/03/2020 309149 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Ceará 19030138 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309816 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Ceará 19030138 0,068861211 40.000 2.754,45
18/12/2018 262288 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Distrito Federal 18060186 0,030016810 500 15,01
30/07/2019 285120 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Distrito Federal 19010019 0,068534139 1.000 68,53
24/01/2020 302711 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Distrito Federal 19030137 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309817 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Distrito Federal 19030138 0,068861211 32.000 2.203,56
03/08/2018 252964 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Espirito Santo 18050135 0,030041511 2.000 60,08
21/03/2019 270095 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Espirito Santo 18060186 0,067354838 6.000 404,13
27/03/2020 309818 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Espirito Santo 19030138 0,068861211 8.000 550,89
27/03/2020 309928 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Espirito Santo 19030139 0,068861211 5.000 344,31
06/12/2018 261543 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 18060186 0,030016810 1.000 30,02
24/06/2019 281060 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 18120563 0,068432798 1.000 68,43
28/11/2019 297466 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 19030140 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309819 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 19030138 0,068861211 6.000 413,17
10/12/2020 335862 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 19100899 0,069306630 1.000 69,31
24/05/2021 353529 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Goiás Oncologico 20060679 0,069072084 1.000 69,07
24/06/2019 281062 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 18120563 0,068432798 19.000 1.300,22
18/03/2020 308689 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 19030137 0,068605536 9.000 617,45
27/03/2020 309831 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 19030138 0,068861211 2.000 137,72
02/06/2020 317165 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 19090736 0,068861211 20.000 1.377,22
07/04/2021 347368 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Maranhão 20060676 0,069072084 18.500 1.277,83
14/03/2018 242550 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 17100387 0,030192857 5.500 166,06
20/06/2018 250492 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 17100388 0,030041511 3.000 90,12
27/09/2018 257176 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 18050134 0,030016810 5.000 150,08
27/09/2018 257214 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 18050134 0,030016810 5.000 150,08
26/12/2018 262951 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 18060186 0,030016810 3.500 105,06
31/03/2019 272118 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 18120563 0,067354838 2.500 168,39
25/06/2019 281263 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19010018 0,068432798 5.000 342,16
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17/09/2019 289851 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19010018 0,068534139 5.000 342,67
17/12/2019 299625 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19030137 0,068605536 14.500 994,78
26/03/2020 309444 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19030138 0,068605536 8.500 583,15
27/03/2020 309834 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19030138 0,068861211 3.000 206,58
02/06/2020 317168 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19090736 0,068861211 8.000 550,89
18/11/2020 334074 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19100899 0,069306630 5.000 346,53
05/01/2021 338028 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19100899 0,069306630 12.500 866,33
27/01/2021 340051 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 19100899 0,069072084 5.000 345,36
07/04/2021 347370 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso 20060676 0,069072084 7.500 518,04
20/06/2018 250491 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 17100388 0,030041511 1.000 30,04
18/12/2018 262370 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 18060186 0,030016810 500 15,01
28/06/2019 281686 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 19010018 0,068534139 1.500 102,80
27/03/2020 309833 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 19030138 0,068861211 5.000 344,31
05/06/2020 317807 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 19090736 0,068861211 500 34,43
14/05/2021 351847 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Mato Grosso do Sul 20060679 0,069072084 500 34,54
20/03/2018 243548 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 17100387 0,030192857 204.500 6.174,44
28/06/2018 250937 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 18050135 0,030041511 246.000 7.390,21
27/09/2018 257172 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 18060186 0,030016810 196.500 5.898,30
18/12/2018 262367 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 18060186 0,030016810 19.000 570,32
18/12/2018 262368 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 18060186 0,030016810 1.000 30,02
25/03/2019 271339 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 18120563 0,067354838 100.500 6.769,16
28/06/2019 281682 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19010018 0,068534139 170.000 11.650,80
26/09/2019 290934 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19010019 0,068534139 47.000 3.221,10
17/12/2019 299647 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19030137 0,068605536 47.000 3.224,46
26/03/2020 309442 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19030138 0,068605536 99.500 6.826,25
27/03/2020 309835 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19030138 0,068861211 5.000 344,31
10/06/2020 318057 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 19090736 0,068861211 97.500 6.713,97
07/04/2021 347366 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pará 20060676 0,069072084 131.000 9.048,44
13/09/2018 255906 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 18050134 0,030016810 2.000 60,03
02/07/2019 281900 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 19010019 0,068534139 1.500 102,80
27/03/2020 309836 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraíba 19030138 0,068861211 2.000 137,72
20/06/2018 250490 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 17100388 0,030041511 4.000 120,17
06/12/2018 261542 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 18060186 0,030016810 1.000 30,02
28/06/2019 281698 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 19010018 0,068534139 500 34,27
17/01/2020 300924 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 19030137 0,068605536 4.000 274,42
27/03/2020 309839 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 19030138 0,068861211 17.000 1.170,64
30/06/2020 320604 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 19090737 0,069306630 4.000 277,23
19/05/2021 352748 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Paraná 20060679 0,069072084 3.000 207,22
16/01/2018 238433 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 17100386 0,030192857 2.000 60,39
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16/01/2018 238434 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 17100386 0,030192857 1.000 30,19
20/06/2018 250338 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 18050134 0,030041511 1.500 45,06
03/07/2019 282140 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19010018 0,068534139 1.500 102,80
14/01/2020 300926 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19030140 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309837 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19030138 0,068861211 10.000 688,61
15/06/2020 318453 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19090736 0,068861211 1.500 103,29
18/02/2021 341998 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Pernambuco 19100899 0,069072084 500 34,54
19/07/2018 252393 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 18050134 0,030041511 3.000 90,12
03/07/2019 282127 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 19010018 0,068534139 1.000 68,53
27/03/2020 309838 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 19030138 0,068861211 2.000 137,72
14/05/2020 315625 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 19030139 0,068861211 2.500 172,15
19/05/2021 352753 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Piauí 20060679 0,069072084 3.000 207,22
25/07/2018 252688 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 18050135 0,030041511 1.500 45,06
17/12/2019 299651 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 19030137 0,068605536 1.500 102,91
27/03/2020 309840 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio de Janeiro 19030138 0,068861211 74.000 5.095,73
21/06/2018 250493 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 18050134 0,030041511 500 15,02
06/03/2020 306312 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19030137 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309841 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19030139 0,068861211 1.500 103,29
27/03/2020 309841 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19030138 0,068861211 1.500 103,29
14/05/2020 315627 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Norte 19030139 0,068861211 1.000 68,86
28/06/2018 250934 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Sul 18050135 0,030041511 1.000 30,04
03/07/2019 282126 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Sul 19010018 0,068534139 500 34,27
27/03/2020 309844 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rio Grande do Sul 19030139 0,068861211 25.000 1.721,53
14/03/2018 242549 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 17100387 0,030192857 11.000 332,12
21/03/2019 270719 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 18120563 0,067354838 33.000 2.222,71
25/06/2019 281064 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 18120563 0,068432798 37.000 2.532,01
17/09/2019 289870 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 19010018 0,068534139 36.000 2.467,23
17/12/2019 299624 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 19030137 0,068605536 20.000 1.372,11
27/03/2020 309842 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 19030139 0,068861211 2.000 137,72
27/01/2021 340050 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 19100899 0,069072084 31.500 2.175,77
29/03/2021 346554 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Rondônia 19100899 0,069072084 77.000 5.318,55
19/02/2018 240731 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 17100386 0,030192857 30.000 905,79
27/03/2018 244029 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 17100387 0,030192857 66.000 1.992,73
26/04/2018 245651 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 17100388 0,030192857 50.000 1.509,64
21/06/2018 250530 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18050134 0,030041511 45.000 1.351,87
26/07/2018 252744 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18050135 0,030041511 40.000 1.201,66
27/09/2018 257171 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18050134 0,030016810 58.000 1.740,97
18/12/2018 262285 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18060186 0,030016810 15.000 450,25
21/03/2019 270123 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18120563 0,067354838 36.500 2.458,45
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21/03/2019 270123 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18060186 0,067354838 3.000 202,06
21/03/2019 270123 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 18120562 0,067354838 21.500 1.448,13
25/06/2019 281187 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19010018 0,068432798 12.000 821,19
18/09/2019 290263 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19010018 0,068534139 27.000 1.850,42
17/12/2019 299626 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19030137 0,068605536 46.000 3.155,85
26/03/2020 309150 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19030138 0,068605536 38.000 2.607,01
27/03/2020 309843 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19030139 0,068861211 2.000 137,72
15/06/2020 318722 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19090736 0,068861211 45.500 3.133,19
30/03/2021 346631 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Roraima 19100899 0,069072084 34.000 2.348,45
28/06/2018 251117 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Santa Catarina 18050135 0,030041511 2.000 60,08
09/01/2019 263948 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Santa Catarina 18060186 0,030016810 1.000 30,02
05/07/2019 282344 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Santa Catarina 19010018 0,068534139 500 34,27
14/01/2020 300925 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Santa Catarina 19030137 0,068605536 2.500 171,51
27/03/2020 309845 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Santa Catarina 19030139 0,068861211 22.000 1.514,95
28/08/2018 254813 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Sergipe 18050134 0,030016810 500 15,01
17/12/2019 299627 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Sergipe 19030137 0,068605536 500 34,30
27/03/2020 309846 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Sergipe 19030139 0,068861211 3.500 241,01
04/05/2021 350425 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Sergipe 20060679 0,069072084 500 34,54
25/01/2018 239110 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 17100386 0,030192857 500 15,10
03/04/2018 244064 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 17100387 0,030192857 500 15,10
05/09/2018 254972 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 18050134 0,030016810 10.000 300,17
18/12/2018 262642 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 18060186 0,030016810 8.500 255,14
24/03/2020 309403 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 19030138 0,068605536 10.500 720,36
24/03/2020 309403 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 19030137 0,068605536 5.500 377,33
27/03/2020 309848 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 19030139 0,068861211 2.000 137,72
07/04/2021 347369 Almoxarifado Estadual de Medicamentos - Tocantins 20060676 0,069072084 2.000 138,14
19/07/2018 252394 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 18050134 0,030041511 3.500 105,15
18/12/2018 262644 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 18060186 0,030016810 500 15,01
27/06/2019 281485 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 19010018 0,068432798 500 34,22
22/01/2020 302428 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 19030140 0,068605536 2.500 171,51
27/03/2020 309832 Almoxarifado Estadual de Medicamentos/CONSÓRCIOSAÚDELOGMINAS 19030138 0,068861211 27.000 1.859,25
18/12/2018 262372 Centro Estadual de Vigilância em Saúde - CEVS 18060186 0,030016810 2.500 75,04
17/12/2019 299645 Centro Estadual de Vigilância em Saúde CEVS 19030137 0,068605536 3.000 205,82
06/12/2018 261539 Distrito Sanitária Especial Indígena de Cuiabá 18060186 0,030016810 500 15,01
26/03/2020 309697 Distrito Sanitária Especial Indígena de Cuiabá 19030138 0,068605536 1.500 102,91
29/03/2021 346532 Distrito Sanitária Especial Indígena de Cuiabá 19100899 0,069072084 500 34,54
04/07/2018 251189 Distrito Sanitário Especial Indígena - Manaus/Amazonas 18050135 0,030041511 3.500 105,15
25/03/2019 271328 Distrito Sanitário Especial Indígena - Manaus/Amazonas 18120563 0,067354838 500 33,68
26/10/2020 333061 Distrito Sanitário Especial Indígena - Manaus/Amazonas 19100899 0,069306630 6.500 450,49
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03/07/2019 282128 Distrito Sanitário Especial Indígena - Parintins 19010018 0,068534139 1.000 68,53
31/10/2019 294798 Distrito Sanitário Especial Indígena - Parintins 19030137 0,068605536 1.000 68,61
26/03/2020 309443 Distrito Sanitário Especial Indígena - Parintins 19030138 0,068605536 1.500 102,91
22/10/2020 332469 Distrito Sanitário Especial Indígena - Parintins 19100899 0,069306630 500 34,65
30/03/2021 346583 Distrito Sanitário Especial Indígena - Parintins 19100899 0,069072084 2.500 172,68
22/02/2018 241042 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Juruá - AC 17100386 0,030192857 3.000 90,58
27/02/2018 241280 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Juruá - AC 17100387 0,030192857 1.500 45,29
08/08/2018 253155 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Juruá - AC 18050135 0,030041511 3.000 90,12
09/01/2019 263951 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 18060186 0,030016810 1.000 30,02
16/04/2019 273596 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 18120562 0,067545042 3.000 202,64
31/10/2019 294486 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 19030138 0,068605536 500 34,30
18/03/2020 308684 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 19030137 0,068605536 5.000 343,03
30/06/2020 320606 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 19090737 0,069306630 1.000 69,31
26/10/2020 333054 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 19100899 0,069306630 4.500 311,88
06/04/2021 347209 Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Purus 20060676 0,069072084 1.500 103,61
09/04/2018 244227 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 17100388 0,030192857 3.000 90,58
05/09/2018 254962 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 18050134 0,030016810 9.000 270,15
28/03/2019 271708 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 18120563 0,067354838 8.000 538,84
30/09/2019 291296 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 19010019 0,068534139 13.000 890,94
27/04/2020 313519 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 19030139 0,068861211 2.500 172,15
29/03/2021 346541 Distrito Sanitário Especial Indígena Amapá 19100899 0,069072084 6.500 448,97
08/03/2018 241759 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 17100387 0,030192857 4.000 120,77
05/09/2018 254971 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 18050134 0,030016810 5.500 165,09
10/04/2019 272947 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 18120563 0,067354838 3.500 235,74
27/06/2019 281487 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 19010018 0,068432798 4.000 273,73
30/09/2019 291294 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 19010019 0,068534139 2.500 171,34
18/12/2019 299632 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 19080698 0,068605536 1.000 68,61
06/03/2020 306310 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 19030137 0,068605536 7.500 514,54
18/06/2020 319233 Distrito Sanitário Especial Indígena de PORTO VELHO 19090736 0,068861211 2.000 137,72
22/02/2018 241043 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 17100386 0,030192857 5.500 166,06
04/06/2018 248441 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 17100388 0,030192857 500 15,10
22/08/2018 254714 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 18050134 0,030016810 5.000 150,08
06/12/2018 261541 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 18060186 0,030016810 1.000 30,02
25/03/2019 271326 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 18120563 0,067354838 10.000 673,55
20/08/2019 286953 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19010018 0,068534139 5.500 376,94
18/12/2019 299628 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19080698 0,068605536 9.500 651,75
18/03/2020 308687 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19030137 0,068605536 2.500 171,51
10/06/2020 318227 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19090736 0,068861211 19.000 1.308,36
04/09/2020 327897 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19100899 0,069306630 2.000 138,61
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27/01/2021 340045 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19100900 0,069072084 2.000 138,14
27/01/2021 340045 Distrito Sanitário Especial Indígena de RIO TAPAJÓS 19100899 0,069072084 11.000 759,79
22/08/2018 254694 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 18050134 0,030016810 22.000 660,37
06/12/2018 261536 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 18060186 0,030016810 5.000 150,08
02/07/2019 282075 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 19010018 0,068534139 5.000 342,67
31/07/2019 285239 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 19010019 0,068534139 5.000 342,67
05/06/2020 317802 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 19090736 0,068861211 500 34,43
30/06/2020 320607 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 19090737 0,069306630 7.500 519,80
07/04/2021 347364 Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro 20060676 0,069072084 6.000 414,43
17/04/2018 245094 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó Colider/MT 17100388 0,030192857 500 15,10
04/06/2018 248438 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó Colider/MT 17100388 0,030192857 1.000 30,19
26/09/2019 290928 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó Colider/MT 19010018 0,068534139 1.000 68,53
18/03/2020 308693 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó Colider/MT 19030137 0,068605536 500 34,30
30/06/2020 320603 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó Colider/MT 19090737 0,069306630 500 34,65
03/07/2020 320960 Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó DSEI 19090737 0,069306630 1.000 69,31
29/03/2021 346545 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó 19100899 0,069072084 1.000 69,07
09/01/2019 263947 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó Redenção 18060186 0,030016810 2.000 60,03
03/07/2019 282129 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó Redenção 19010018 0,068534139 1.000 68,53
31/10/2019 294797 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó Redenção 19030137 0,068605536 1.000 68,61
27/04/2020 313602 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó Redenção 19030139 0,068861211 500 34,43
21/09/2020 329522 Distrito Sanitário Especial Indígena Kayapó Redenção 19100899 0,069306630 1.500 103,96
02/03/2018 241343 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 17100387 0,030192857 8.500 256,64
22/08/2018 254717 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 18050134 0,030016810 25.500 765,43
18/12/2018 262709 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 18060186 0,030016810 9.000 270,15
30/04/2019 274672 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 18120563 0,067545042 15.000 1.013,18
25/06/2019 281200 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 19010018 0,068432798 28.500 1.950,33
18/03/2020 308688 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 19030137 0,068605536 12.000 823,27
10/06/2020 318228 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 19090736 0,068861211 24.000 1.652,67
16/09/2020 329315 Distrito Sanitário Especial Indígena Leste 19100899 0,069306630 19.500 1.351,48
30/07/2018 252830 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 18050135 0,030041511 2.500 75,10
18/12/2018 262705 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 18060186 0,030016810 3.500 105,06
21/03/2019 270120 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 18060186 0,067354838 3.000 202,06
20/08/2019 286951 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 19010018 0,068534139 1.000 68,53
18/03/2020 308686 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 19030137 0,068605536 8.000 548,84
12/06/2020 318479 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 19090736 0,068861211 5.500 378,74
30/03/2021 346633 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Purus 19100899 0,069072084 11.000 759,79
22/02/2018 241041 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões 17100386 0,030192857 5.000 150,96
05/09/2018 254960 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões 18050134 0,030016810 9.500 285,16
21/03/2019 270722 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões 18120563 0,067354838 5.500 370,45
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04/10/2019 291533 Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões 19030137 0,068534139 10.000 685,34
23/09/2020 330000 Distrito Sanitário Especial Indígena Porto Velho 19100899 0,069306630 6.000 415,84
15/04/2021 348396 Distrito Sanitário Especial Indígena Porto Velho 20060676 0,069072084 6.500 448,97
22/02/2018 241044 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari 17100386 0,030192857 3.500 105,67
22/02/2018 241044 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari 17100387 0,030192857 8.500 256,64
26/12/2018 262992 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari 18060186 0,030016810 9.500 285,16
12/06/2020 318478 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari 19090736 0,068861211 9.000 619,75
16/09/2020 329312 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Javari 19100899 0,069306630 6.500 450,49
28/06/2018 250932 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Rio JAVARI 18050135 0,030041511 7.500 225,31
31/03/2019 272116 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Rio JAVARI 18120563 0,067354838 2.000 134,71
05/08/2019 285463 Distrito Sanitário Especial Indígena Vale do Rio JAVARI 19010019 0,068534139 7.000 479,74
08/08/2018 253156 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 18050135 0,030041511 1.000 30,04
25/06/2019 281267 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 19010018 0,068432798 500 34,22
12/02/2020 303847 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 19030137 0,068605536 500 34,30
30/07/2020 323796 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 19090737 0,069306630 1.500 103,96
16/09/2020 329314 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 19100899 0,069306630 1.000 69,31
30/03/2021 346560 Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena 19100899 0,069072084 2.000 138,14
08/08/2018 253158 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 18050134 0,030041511 28.000 841,16
21/03/2019 270723 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 18120563 0,067354838 15.500 1.044,00
27/06/2019 281486 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 19010018 0,068432798 42.500 2.908,39
13/09/2019 289622 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 19010018 0,068534139 31.000 2.124,56
18/12/2019 299636 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 19030137 0,068605536 39.000 2.675,62
06/04/2021 347048 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 19100899 0,069072084 25.500 1.761,34
06/04/2021 347048 Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami 20060676 0,069072084 20.000 1.381,44
17/04/2018 245093 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 17100388 0,030192857 21.500 649,15
31/10/2019 294801 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19030137 0,068605536 20.000 1.372,11
26/03/2020 309151 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19030138 0,068605536 31.000 2.126,77
05/06/2020 317801 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19090736 0,068861211 1.000 68,86
10/06/2020 318223 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19090736 0,068861211 74.500 5.130,16
30/07/2020 323816 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19100899 0,069306630 25.000 1.732,67
30/07/2020 323816 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19090737 0,069306630 5.000 346,53
21/09/2020 329518 Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI 19100899 0,069306630 58.000 4.019,78
06/12/2018 261540 Distrito Sanitário Indígena DSEI AMAPÁ/NORTE DO PARÁ 18060186 0,030016810 1.500 45,03
18/11/2020 333768 Distrito Sanitário Indígena DSEI AMAPÁ/NORTE DO PARÁ 19100899 0,069306630 9.500 658,41
04/06/2018 248433 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 17100388 0,030192857 1.500 45,29
10/04/2019 272948 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 18120563 0,067354838 500 33,68
25/06/2019 281269 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19010018 0,068432798 500 34,22
17/09/2019 289876 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19010018 0,068534139 1.000 68,53
18/12/2019 299629 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19080698 0,068605536 1.000 68,61
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18/03/2020 308690 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19030137 0,068605536 1.500 102,91
16/09/2020 329313 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19100899 0,069306630 1.000 69,31
30/03/2021 346585 Distrito Sanitário Indígena/DSEI - Alto Rio Juruá 19100899 0,069072084 1.500 103,61
05/03/2018 241470 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO NEGRO 17100387 0,030192857 1.000 30,19
04/06/2018 248434 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO NEGRO 17100388 0,030192857 1.500 45,29
06/06/2018 248515 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO NEGRO 17100388 0,030192857 13.500 407,60
09/04/2018 244203 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 17100387 0,030192857 2.000 60,39
26/12/2018 262953 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 18060186 0,030016810 500 15,01
21/03/2019 270721 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 18120563 0,067354838 3.000 202,06
30/07/2019 285210 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 19010019 0,068534139 2.000 137,07
31/07/2019 285240 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 19010019 0,068534139 1.000 68,53
31/10/2019 294799 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 19030137 0,068605536 2.000 137,21
16/01/2020 300928 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 19030137 0,068605536 4.000 274,42
18/06/2020 319231 Distrito Sanitário Indígena/DSEI ALTO RIO SOLIMÕES 19090736 0,068861211 2.000 137,72
13/03/2018 242502 Distrito Sanitário Indígena/DSEI CUIABÁ 17100387 0,030192857 500 15,10
27/02/2018 241046 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 17100387 0,030192857 3.000 90,58
04/06/2018 248437 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 17100388 0,030192857 1.000 30,19
27/06/2019 281490 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 19010018 0,068432798 1.000 68,43
26/09/2019 290913 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 19010018 0,068534139 2.000 137,07
18/03/2020 308685 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 19030137 0,068605536 1.500 102,91
10/06/2020 318226 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 19090736 0,068861211 1.500 103,29
23/10/2020 332709 Distrito Sanitário Indígena/DSEI GUAMÁ-TOCANTINS 19100899 0,069306630 1.500 103,96
04/06/2018 248439 Distrito Sanitário Indígena/DSEI LESTE RORAIMA 17100388 0,030192857 8.000 241,54
17/01/2020 300931 Distrito Sanitário Indígena/DSEI LESTE RORAIMA 19030137 0,068605536 10.500 720,36
05/03/2018 241472 Distrito Sanitário Indígena/DSEI MANAUS 17100387 0,030192857 3.500 105,67
16/01/2020 300929 Distrito Sanitário Indígena/DSEI MANAUS 19030137 0,068605536 3.000 205,82
19/03/2018 243342 Distrito Sanitário Indígena/DSEI MÉDIO PURUS 17100387 0,030192857 5.000 150,96
16/01/2020 300927 Distrito Sanitário Indígena/DSEI MÉDIO PURUS 19030137 0,068605536 9.500 651,75
04/06/2018 248440 Distrito Sanitário Indígena/DSEI PARINTINS 17100388 0,030192857 1.500 45,29
12/08/2020 325800 DSEI - Médio Rio Solimões e Afluentes 19100899 0,069306630 5.500 381,19
22/10/2020 332708 DSEI - Médio Rio Solimões e Afluentes 19100899 0,069306630 2.000 138,61
18/12/2018 262291 DSEI Altamira 18060186 0,030016810 2.000 60,03
25/03/2019 271338 DSEI Altamira 18120563 0,067354838 1.000 67,35
30/09/2019 291298 DSEI Altamira 19030137 0,068534139 500 34,27
30/09/2019 291298 DSEI Altamira 19010019 0,068534139 2.500 171,34
17/01/2020 300968 DSEI Altamira 19030137 0,068605536 6.500 445,94
27/04/2020 313518 DSEI Altamira 19030139 0,068861211 500 34,43
24/06/2020 320063 DSEI Altamira 19090736 0,068861211 6.500 447,60
21/09/2020 329520 DSEI Altamira 19100899 0,069306630 4.000 277,23
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02/03/2018 241345 DSEI ALTO RIO NEGRO 17100387 0,030192857 18.000 543,47
22/08/2018 254713 DSEI Guama-Tocantins/PA (1114) 18050134 0,030016810 2.500 75,04
25/06/2020 320181 DSEI LESTE RORAIMA 19090736 0,068861211 33.000 2.272,42
25/06/2020 320184 DSEI LESTE RORAIMA 19100899 0,068861211 9.500 654,18
25/06/2020 320185 DSEI LESTE RORAIMA 19100899 0,068861211 12.500 860,77
05/07/2019 282346 DSEI Médio Rio Solimões e Afluentes    19010018 0,068534139 9.500 651,07
16/01/2020 300930 DSEI Médio Rio Solimões e Afluentes    19030137 0,068605536 7.500 514,54
06/04/2021 347183 DSEI Médio Rio Solimões e Afluentes    20060676 0,069072084 10.500 725,26
30/03/2021 346630 DSEI Tapajós/PA (1108) 19100899 0,069072084 21.000 1.450,51
25/06/2020 320180 DSEI YANOMAMI 19090736 0,068861211 33.000 2.272,42
25/06/2020 320182 DSEI YANOMAMI 19090736 0,068861211 2.500 172,15
25/06/2020 320183 DSEI YANOMAMI 19090736 0,068861211 3.500 241,01
25/06/2020 320183 DSEI YANOMAMI 19100899 0,068861211 500 34,43
25/06/2020 320186 DSEI YANOMAMI 19100899 0,068861211 6.000 413,17
25/06/2018 250800 ENDEREÇO INATIVO - Almox. Est. de Medicamentos  SP 18050135 0,030041511 2.000 60,08
18/12/2018 262704 ENDEREÇO INATIVO - Almox. Est. de Medicamentos  SP 18060186 0,030016810 1.500 45,03
28/06/2019 281689 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - UF SP 19010018 0,068534139 1.000 68,53
27/03/2020 309847 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - UF SP 19030139 0,068861211 170.000 11.706,41
14/10/2019 292576 Serviço de Armazenamento e Distribuição de Medicamentos-SADM 17100387 0,068605536 49.000 3.361,67
12/04/2018 244685 SMS de Cruzeiro do Sul 17100388 0,030192857 2.500 75,48

Total Medicamento 7.501.500 407.361,13

TOTAL GERAL 10.742.000 630.630,38

Usuário: 845.590.041-53
Computador: 10.1.45.149
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Gabinete
  

DESPACHO

SCTIE/GAB/SCTIE/MS

Brasília, 22 de junho de 2021.
  

URGENTE

Referência Sei: 0020648770, 0020648843, 0020834917 e 0021189984.

Proveniência: Senado Federal - Senador Humberto Costa

Assunto: Análise do Requerimento do Senado Federal nº 577/2021
CPIPANDEMIA, o qual solicita informações relativas aos valores e
quantidades totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina, para os
anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato
e explicitando os contratados para cada contrato. Solicita-se também a
informação, para os exercícios citados, da distribuição por Unidade da
Federação.

 

Ciente e de acordo quanto ao teor da Nota Técnica nº 261/2021-
CGAFME/DAF/SCTIE/MS (0020834917) elaborada no âmbito do Departamento de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, acerca do Requerimento do
Senado Federal nº 557/2021/CPIPANDEMIA, de autoria do Senador Humberto
Costa, o qual requer ao Ministério da Saúde informações relativas aos valores e
quantidades totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina, para os anos
de 2018, 2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato e
explicitando os contratados para cada contrato; bem como informação, para os
exercícios citados, da distribuição por Unidade da Federação.

Restitua-se à Assessoria Parlamentar (ASPAR) para análise e
providências pertinentes.

 
HÉLIO ANGOTTI NETO

Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Hélio Angotti Neto,
Secretário(a) de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde, em 28/06/2021, às 20:31, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021233717 e o código CRC 798D8F2E.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0021233717
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Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

NOTA TÉCNICA Nº 261/2021-CGAFME/DAF/SCTIE/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento do Senado Federal nº 557/2021/CPIPANDEMIA, de
autoria do Senador Humberto Costa, o qual requer ao Ministério da Saúde
informações relativas aos valores e quantidades totais de aquisição de
cloroquina e hidroxicloroquina, para os anos de 2018, 2019, 2020 e 2021,
segregando as informações por contrato e explicitando os contratados para cada
contrato. Solicita-se também a informação, para os exercícios citados, da
distribuição por Unidade da Federação.

 

2. ANÁLISE

2.1. Trata-se de resposta ao Despacho GAB/SCTIE (0020695804) que
encaminha o Oficio nº 1117/2021/CPIPANDEMIA (0020648770) contendo
o Requerimento nº 557/2021/CPIPANDEMIA (0020648843), de autoria do
Senador Humberto Costa. Por meio desses
documentos, são solicitadas informações relativas aos valores e quantidades
totais de aquisição de cloroquina e hidroxicloroquina, para os anos de 2018,
2019, 2020 e 2021, segregando as informações por contrato e explicitando os
contratados para cada contrato. Solicita-se também a informação, para os
exercícios citados, da distribuição por Unidade da Federação.

2.2. Estão listados abaixo os questionamentos enviados pelo Senador
sobre os quais cabe à Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos (CGAFME/DAF) se manifestar:

a)Informações relativas aos valores e quantidades totais de
cloroquina adquiridos no período de 2018 a 2021;

b)Informações relativas aos valores e quantidades totais de
hidroxicloroquina adquiridos no período de 2018 a 2021, apenas no
contexto da pandemia;

c) Informações a respeito dos dados de distribuição desses dois
medicamentos por Unidade da Federação no período de 2018
a 2021.

 

2.3. Sobre os valores e quantidades totais de cloroquina adquiridos
para o período de 2018 a 2021:

2.3.1. O Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
(DAF), que integra a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos em Saúde (SCTIE) do Ministério da Saúde (MS), desde o início da
pandemia no Brasil tem atuado, no âmbito de suas competências, para reduzir a
mortalidade causada pelo novo coronavírus. Essa atuação tem ocorrido por meio
de ações direcionadas primordialmente ao suprimento de medicamentos e de
insumos estratégicos para a Assistência Farmacêutica.

2.3.2. Essas ações têm sido desenvolvidas através da contínua aplicação
dos recursos na Assistência Farmacêutica, visando contribuir para
o fortalecimento do SUS. No âmbito do DAF/SCTIE, os medicamentos e insumos
são ofertados por meio do Programa Farmácia Popular e dos componentes, os
quais são: Componente Básico da Assistência Farmacêutica
(CBAF), Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF)
e Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF).

2.3.3. Dessa forma, o DAF/SCTIE tem sido um departamento estratégico e
atuante nas ações desenvolvidas para o enfretamento da pandemia no Brasil,
em cooperação permanente com a Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS),
com a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS), com o
Departamento de Atenção Hospitalar e Urgência (DAHU/SAES/MS), com o
Departamento de Logística em Saúde (DLOG/SE/MS), com a Secretaria Executiva
(SE/MS), com a Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde (AISA/MS) e
com a Diretoria de Integridade (DINTEG/MS).

2.3.4. Dentre os medicamentos adquiridos de forma centralizada pelo MS, 
informa-se que o medicamento Cloroquina 150mg é  ofertado na rede SUS por
meio do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) para o
Programa Nacional de Prevenção e Controle da Malária (PNCM). Este
componente se destina à garantia do acesso a medicamentos e insumos para o
controle de doenças e agravos específicos com potencial impacto endêmico,
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muitas vezes relacionadas a situações de vulnerabilidade social e pobreza. O rol
de medicamentos deste Componente consta no ANEXO II da Relação Nacional
de Medicamentos Essenciais (RENAME).

2.3.5. Ao longo do período questionado (2018 a 2021), o Ministério da
Saúde adquiriu os seguintes quantitativos de Cloroquina 150mg:

 
QUADRO 1 - Aquisições de Cloroquina 150mg - período de 2018 a 2020*

Ano Programa/Doença Nº TED
Valor
Unit.
R$

Quantitativo
Contratado

(nº
comprimidos)

Valor da
Contratação

(R$)

 Modalidade
- aquisição

 Fornecedor

2018 Malária 57/2018 0,0690 4.220.000 291.180,00 TED FIOCRUZ

2020 Malária 10/2020 0,0690 3.000.000 207.000,00 TED FIOCRUZ

2020 Malária

Termo
Aditivo
ao TED
10/2020

0,0690 750.000  51.750,00 TED FIOCRUZ

* No ano de 2019 não houve aquisição de Cloroquina 150mg
Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS

 

2.4. Distribuição de Cloroquina por Unidade da Federação no período
de 2018 a 2021:

2.4.1. Seguem abaixo, quadros que demonstram a quantidade distribuída
nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, organizado por Unidade da
Federação para atendimento ao Programa Nacional de Prevenção e Controle
da Malária (PNCM) e atendimento às solicitações enviadas pelas Secretarias de
Saúde (dos Estados, Municípios e Distrito Federal) para utilização no contexto
da COVID-19:

 
QUADRO 2 - Distribuição Cloroquina 150mg - 2018 à 2021
Programa Nacional de Prevenção e Controle da� Malária

 2018 2019 2020 2021
Acre 313.500 22.000 120.500 88.000

Alagoas 0 500 2.500 1.000
Amazonas 773.500 601.000 622.500 309.900

Amapá 170.500 206.000 31.000 21.000
Bahia 3.500 3.500 21.500 0
Ceará 2.500 500 40.500 0

Distrito Federal 500 1.000 32.500 0
Espírito Santo 2.000 6.000 17.000 0

Goiás 1.000 1.500 7.000 1.000
Maranhão 0 19.000 31.000 18.500

Minas Gerais 4.000 500 32.000 2.350
Mato Grosso do

Sul
1.500 1.500 6.500 1.500

Mato Grosso 24.500 28.000 39.500 39.000
Pará 687.500 400.500 287.320 168.000

Paraíba 2.000 1.500 2.000 0
Pernambuco 4.500 1.500 12.000 500

Piauí 3.000 1.000 4.500 3.000
Paraná 5.000 500 21.000 6.000

Rio de Janeiro 1.500 1.500 74.000 0
Rio Grande do

Norte
500 0 4.500 0

Rondônia 86.500 137.500 141.520 122.500
Roraima 404.500 337.500 489.500 112.500

Rio Grande do
Sul

3.500 3.500 25.000 1.500

Santa Catarina 2.000 1.500 24.500 0
Sergipe 500 500 3.500 500

São Paulo 3.500 1.000 170.000 0
Tocantins 19.500 0 18.000 15.680
TOTAL 2.521.000 1.779.000 2.281.340 912.430

Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS
 

QUADRO 3 - Distribuição Cloroquina 150mg -
2020

CONTEXTO DA COVID-19
ESTADO QUANTIDADE

ACRE 174.500
ALAGOAS 69.500
AMAPÁ 88.000

AMAZONAS 381.000
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BAHIA 267.000
CEARÁ 344.000

DISTRITO FEDERAL 41.000
ESPÍRITO SANTO 176.000

GOIÁS 115.500
MARANHÃO 98.000

MATO GROSSO 154.000
MATO GROSSO DO SUL 116.500

MINAS GERAIS 405.500
PARÁ 539.000

PARAÍBA 30.000
PARANÁ 90.500

PERNAMBUCO 172.480
PIAUÍ 22.500

RIO DE JANEIRO 187.000
RIO GRANDE DO NORTE 129.000

RIO GRANDE DO SUL 606.500
RONDÔNIA 171.000
RORAIMA 420.500

SANTA CATARINA 295.700
SÃO PAULO 267.150

SERGIPE 11.680
TOCANTINS 43.000
Total Geral 5.416.510
Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS

 

2.4.2. Segue abaixo, quadro contendo o consolidado das pautas de
distribuição do medicamento Cloroquina 150mg comprimido, realizadas no ano
de 2020, pelo Ministério da Saúde e pelo Laboratório Químico Farmacêutico do
Exército (LQFEX) em atendimento às solicitações enviadas pelas Secretarias de
Saúde (dos Estados, Municípios e Distrito Federal) para utilização no contexto
da COVID-19:

 
QUADRO 4 - PAUTAS DE  CLOROQUINA 150MG

PARA COVID-19 EM 2020
Data da Pauta MS LQFEX Quantidade

27/mar 500.000 - 500.000
13/abr - 830.000 830.000
28/abr - 170.000 170.000
07/mai 1.432.000 - 1.432.000
01/jun 1.442.000 - 1.442.000
29/jun 100.500 - 100.500
01/jul 40.000 - 40.000
02/jul 140.000 - 140.000
07/jul 10.000 - 10.000
09/jul 9.500 - 9.500
13/jul - 924.700 924.700
21/jul 80.000 - 80.000
23/jul - 56.500 56.500
03/ago - 443.500 443.500
10/ago - 38.500 38.500
Total 3.754.000 2.463.200 6.217.200

Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS
 

2.4.3. Verifica-se, mediante dados de aquisição e distribuição que o
medicamento Cloroquina 150mg, que historicamente o medicamento vem sendo
adquirido por este MS para atendimento ao Programa Nacional de Prevenção e
Controle da Malária (PNCM). Com o advento da pandemia, esse medicamento
passou a ser distribuído também no contexto da COVID-19. A distribuição para
os Estados e Distrito Federal teve início em 27/03/2020, baseadas nas 
primeiras Notas Informativas divulgadas pelo Ministério da Saúde, para uso
compassivo, a critério médico, como terapia adjuvante no atendimento de
formas graves, em pacientes hospitalizados.  As três primeiras distribuições
foram feitas com base no número de casos de COVID-19, registrados no Boletim
do Ministério da Saúde, e se considerou à época que 20% dos casos se
agravariam. 

2.4.4. A primeira pauta (0014138898) foi elaborada em 27/03/2020 com um
quantitativo total de 500.000 comprimidos e foi calculada com base no número
de casos notificados no último boletim oficial do Ministério da Saúde
(25/03/2020), acrescidos de estoque de segurança, suficiente para atender de
imediato, demanda estimada de pacientes hospitalizados naquele momento e
para o pronto atendimento de novos casos.
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2.4.5. A segunda pauta de distribuição (0014393140) foi elaborada no dia
13/04/2020, e o quantitativo de 830.000 comprimidos foi  baseado no número
de casos notificados no último boletim oficial do Ministério da
Saúde (12/04/2020), subtraídos os casos notificados no boletim oficial do
Ministério da Saúde em 25/03/2020, quando então o Ministério da Saúde
realizou a primeira distribuição. Alguns estados, embora apresentassem baixo
número de casos notificados naquele momento, receberam no mínimo 5.000
comprimidos do medicamento, diante das dificuldades logísticas. Foram eles:
AC, AL, MS, PB, PI, RO, RR, SE e TO.

2.4.6. Em relação à terceira pauta de distribuição (0014605704), no
quantitativo total de 170.000 comprimidos de Cloroquina 150mg, foi elaborada
no dia 28/04/2020 para atendimento aos estados da Região Norte do país,
exceto Pará e Tocantins, também baseada no número de casos notificados
no último boletim oficial do Ministério da Saúde.

2.4.7. Conforme demonstrado pelo Quadro 4, no período de 27/03/2020 e
19/05/2020, foram distribuídos  2.932.000 comprimidos: 1.932.000 do estoque
do Ministério da Saúde (entrega via DLOG), e 1.000.000 de comprimidos
pelo Laboratório Químico Farmacêutico do Exército – LQFEX. 

2.4.8. Em 20/05/2020, foi publicado pelo Ministério da Saúde o documento
intitulado "Orientações para Manuseio Medicamentoso Precoce de Pacientes com
Diagnóstico da COVID-19". Nesse contexto, considerando as entregas realizadas
e buscando racionalizar a distribuição do medicamento, sem prejuízo de ruptura
para o abastecimento do programa de malária, o DAF/SCTIE apresentou ao COE
COVID-19 a situação de estoque naquele momento, e propôs adotar  critérios
na definição do quantitativo a ser distribuído. Os critérios para a distribuição do
medicamento Cloroquina 150mg foi pactuado no âmbito do COE, junto ao
 Conass e Conasems, conforme abaixo:

1. Consulta a Localidade – Levantamento da Demanda da Localidade (DL) e
estoques;

2. Estimar Demanda dos Casos Suspeitos (DCS). O cálculo da DCS é a Média
da penúltima e da antepenúltima semana de casos suspeitos x 4 x quantidade
de comprimidos por tratamento.

3. Realizar comparativo entre a DL e a DCS.

3.1 Se DL > DCS = Atendimento DCS, essa será a Demanda Final (DF);

3.2 Se DL < DCS = Atendimento DL, essa será a Demanda Final (DF);

4. Se o estoque MS for suficiente ao atendimento da DF, esta será atendida.

5. Se o estoque do MS não for suficiente para atendimento da DF, os estados
serão classificados em grupos de prioridade de atendimento:

5.1 Grupo 1 - Não tem estoque, DF totalmente atendida pelo estoque MS;

5.1.1 Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo, a
incidência será considerada para priorização até o limite do estoque do MS;

5.2 Grupo 2 – Aqueles em que o estoque atende parcialmente, DF será
complementada pelo estoque MS;

5.2.1 Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo, a
incidência será considerada para priorização até o limite do estoque do MS;

5.3 Grupo 3 - Aqueles em que o estoque atende totalmente, DF atendida pelo
estoque da localidade.

2.4.9. Desse modo, a partir dos critérios pactuados, as pautas foram
elaboradas de acordo com as solicitações enviadas pelas Secretarias de Saúde
(dos Estados, Municípios e Distrito Federal), por meio de formulários eletrônicos
(FormSUS), ofícios e e-mails, cujos registros se encontram em anexo
(0020873650). A aplicação de formulários eletrônicos foi realizada visando a
consulta quanto ao estoque e interesse (dos estados e capitais estaduais) no
recebimento e remanejamentos do medicamento, tendo em vista as
distribuições realizadas anteriormente. Importante citar que as solicitações
recebidas das localidades eram avaliadas e validadas no âmbito do  COE
COVID-19, de modo tripartite, para posterior liberação do quantitativo a ser
enviado.

2.4.10. Em síntese, todas as pautas de distribuição de Cloroquina 150mg
foram emitidas entre 27/03/2020 e 10/08/2020. A partir de setembro de
2020, registrou-se queda no número de casos de COVID-19 no país, de forma
que também houve forte redução de solicitações de Cloroquina/Hidroxicloroquina
pelos entes federados. Desde então, as poucas solicitações foram atendidas
com o fornecimento de Hidroxicloroquina 200mg, recebida por meio da doação
do Governo Norte Americano, e não mais com a Cloroquina 150mg adquirida
pelo Ministério da Saúde ou disponibilizada pelo LQFEX.

2.4.11. O monitoramento dos estoques de Cloroquina 150mg passou a ser
feito junto aos estados e DF, para identificar os estoques das SES e o consumo,
por meio de formulários eletrônicos (FormSUS). E a partir do segundo semestre
de 2020, algumas localidades  passaram a disponibilizar os estoques de
Cloroquina 150mg para recolhimento ou remanejamento pelo Ministério da
Saúde.

2.4.12. Inicialmente, o Ministério da Saúde fez contato com a Secretaria
Estadual de São Paulo, que disponibilizou o montante de 300.000
comprimidos para recolhimento, que foi realizado e deu entrada no Almoxarifado
do Ministério da Saúde em 25/06/2020 conforme Notas de Entrada de
Medicamento (0015455926) e (0015455951). Este quantitativo foi enviado pelo
Ministério da Saúde para outras localidades que realizaram a solicitação do
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medicamento. A solicitação foi realizada ao Estado de São Paulo no dia
05/06/2020, uma vez que o referido estado informou possuir um estoque de
778.590 comprimidos de Cloroquina 150mg, para um Consumo Médio Mensal
(CMM) de 135.000 comprimidos.

 
QUADRO 5 - Remanejamento de Cloroquina

150mg - São Paulo

Data Origem Destino Quantitativo
remanejado

25/06/2020
SES/São
Paulo

Almoxarifado
Ministério da

Saúde
300.000

Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS
 

2.4.13. Em setembro/2020, outros estados disponibilizaram o montante
de 737.000 comprimidos de Cloroquina 150mg para remanejamento. Neste caso,
o quantitativo disponibilizado foi redistribuído entre os estados, em
atendimento as solicitações de outras localidades, conforme quadro abaixo:

 
QUADRO 6 - Remanejamento de Cloroquina 150mg

Data Origem Destino Quantitativo
remanejado

04/09/2020 SES/ALAGOAS

SES/ SC 160.000
SES/GO 13.000
SES/BA 10.000
SES/MS 60.500
SES/RS 106.500

04/09/2020 SES/MARANHÃO 
SES /MG 100.000
SES /RR 80.000

04/09/2020 SES/PARAÍBA
SES /MG 36.000
SES/ES 4.000

04/09/2020 SES/DISTRITO
FEDERAL

SES/GO 10.000

04/09/2020 SES/RIO GRANDE DO
NORTE 

SES/BA 7.000

04/09/2020 SES/SÃO PAULO SES/MG 150.000
TOTAL  737.000

Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS
 

2.4.14. E a partir de Outubro/2020, alguns estados disponibilizaram o total
de 500.690 comprimidos de Cloroquina 150mg, os quais foram remanejados
para atendimento ao Programa Nacional de Controle da Malária,
considerando que as solicitações pela Cloroquina, passaram a ser atendidas a
partir de setembro com a doação da Hidroxicloroquina 200mg. Abaixo
demonstra-se o remanejamento da Cloroquina, entre os estados para o
Programa da Malária:

 
QUADRO 7 - Remanejamento de Cloroquina para utilização no

Programa de Malária

Data Origem Destino Quantitativo
remanejado

27/10/2020 SMS-Recife SES-RO 3.020
27/10/2020 SES-AC SES-RO 16.500

27/10/2020 SMS-Fortaleza DSEI- Alto Rio
Negro / AM

8.000

27/10/2020 SES-AP SES-RR 22.500
27/10/2020 SES-AL SES-PA 12.000
27/10/2020 SES-SE SES-PA 2.820
27/10/2020 SES-PI SES-AM 12.000
27/10/2020 SMS-Natal SES-AM 10.000
27/10/2020 SES-SP SES-AM 138.000
27/10/2020 SES-AL DSEI - Tapajós - PA 16.000
13/11/2020 SES-RJ SES-RR 39.000
21/12/2020 SES-DF SES-AM 21.000
21/12/2020 SES-PE SES-AM 48.000
21/12/2020 SES-SC SES-AM 15.000
21/12/2020 SES-PB SES-ES 4.000
21/12/2020 SES-PB SES-RJ 1.000

21/12/2020 SES-PE DSEI Alto Rio Juruá 1.000
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21/12/2020 SES-PE
- AC

1.000

06/01/2021 SES-SP SES-AC 53.000
06/01/2021 SES-SP SES-AP 14.500
06/01/2021 SES-SP SES-RR 33.000
06/01/2021 SES-SP SES-MG 2.350

06/01/2021 SES-SP DSEI Porto Velho -
RO

5.500

06/01/2021 SES-SP DSEI Médio Rio
Purus - AM

3.000

06/01/2021 SES-SP DSEI Alto Rio Purus
- AC

2.500

06/01/2021 SES-SP DSEI Guama
Tocantins - PA

3.000

06/01/2021 SES-SP SES-RS 1.500
06/01/2021 SES-SP SES-MT 12.500

TOTAL 500.690
Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS

 

2.4.15. Dessa forma, considerando as distribuições, o recolhimento e os
remanejamentos que se sucederam no período de 27/03/2020 e 06/01/2021,
constata-se que efetivamente foi distribuído o montante de 5.416.510
comprimidos de Cloroquina 150mg no ano de 2020 no contexto da COVID-
19. Sendo 2.953.310 de comprimidos do estoque do Ministério da Saúde e
2.463.200 comprimidos via Laboratório Químico Farmacêutico do Exército -
LQFEX.

2.4.16. Em atendimento à solicitação, encaminha-se a planilha de
distribuição de Cloroquina 150mg para o Programa de Malária ao longo dos anos
de 2018 a 2021 (0020786444) e a planilha de distribuição do mesmo
medicamento no âmbito da COVID-19 (0020873325). Vale ressaltar que o
período pesquisado foi o mesmo, em ambos os casos. As distribuições
destinadas ao programa de Malária foram divididas por ano, para a melhor
visualização.

 

2.5. Sobre os valores e quantidades totais de Hidroxicloroquina
adquiridos para o período de 2018 a 2021:

2.5.1. No decurso do período questionado e, no que se refere ao contexto
da pandemia de COVID-19, o Ministério da Saúde informa que nunca realizou
nenhuma aquisição de Hidroxicloroquina.

2.5.2. Cabe esclarecer que a Hidroxicloroquina 200mg (por
comprimido)  distribuída pelo Ministério da Saúde para uso no contexto do
enfrentamento a COVID-19, trata-se  exclusivamente de uma doação
internacional. O Governo Brasileiro recebeu do Governo Americano  doação de 
3.016.000 comprimidos do medicamento Hidroxicloroquina 200mg,
produzidos pelo Laboratório Sandoz Inc. (Grupo Novartis), para serem utilizados
como medida adicional ao enfrentamento da pandemia decorrente do novo
coronavírus (SARS-CoV-2). Desse montante, 2.016.000 comprimidos foram
destinados ao Ministério da Saúde e o restante, equivalente a um milhão de
comprimidos, foi doado ao Laboratório Químico e Farmacêutico do Exército
(LQFEX).

2.5.3. No dia 30 de maio de 2020, o Ministério das Relações Exteriores
(MRE) informou ao Ministério da Saúde sobre a doação, e no dia seguinte,
confirmou-se a chegada da carga no Aeroporto Internacional de Guarulhos em
São Paulo. O medicamento deu entrada no Almoxarifado do MS no dia
16/06/2020, conforme demonstrado pela imagem abaixo:

 

2.6. Distribuição de Hidroxicloroquina por Unidade da Federação no
período de 2018 a 2021:

2.6.1. A respeito dos quantitativos de Hidroxicloroquina 200mg distribuídos
pelo Ministério da Saúde no período questionado, em atendimento
às solicitações enviadas pelas Secretarias de Saúde (dos Estados, Municípios e
Distrito Federal), para utilização no contexto da COVID-19. Os dados foram
consolidados na tabela abaixo.
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QUADRO 8 - PAUTAS DE HIDROXICLOROQUINA PARA A COVID-19 

Data Destino Quantidade

 04/09/2020 Grão Mogol/MG  1.500

  04/09/2020   Joinville/SC 160.500 

 04/09/2020   Madre de Deus/BA 9.000 

  04/09/2020  Pau D'arco/PA  1.500

 11/09/2020 Lages/SC  63.000

 11/09/2020  Pirassununga/SP 13.500 

 11/09/2020 Grupo Hospitalar Conceição/RS  19.500

 11/09/2020  Pinhalzinho/SC 3.000 

18/09/2020  Vera Cruz/BA 4.500 

 02/10/2020 Aracruz/ES  1.500

 13/10/2020 Águas Lindas/GO 12.000 

27/10/2020 Juquitiba/SP 1.500

29/10/2020 Limeira/SP 10.000

29/10/2020 Silva Jardim/RJ 1.500

24/12/2020 Fortuna de Minas/MG 1.500

24/12/2020 Divinolandia de Minas/MG 3.000

24/12/2020 Virginia/MG 1.500

24/12/2020 Fervedouro/MG 1.500

24/12/2020 Santa Luzia/MG 1.500

24/12/2020 Nova Lima/MG 1.500

24/12/2020 Belo Horizonte/MG 6.000

24/12/2020 Mantena/MG 8.500

08/01/2021 Secretaria Estadual de Saúde /AM 120.000

11/01/2021  Porto Alegre/RS 24.000

14/01/2021 Manaus/AM 10.000

30/03/2021 Limeira/SP 27.500

27/04/2021 Presidente Prudente/SP 100.000

Total - 609.000
Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS

 

2.6.2. O Ministério da Saúde passou a distribuir esse medicamento aos
entes federados que manifestaram formalmente o interesse no seu
recebimento e informaram possuir condições técnicas para o seu fracionamento
nas condições preconizadas pela ANVISA, conforme documentos anexos
(0020837077).

2.7. Cabe ainda elucidar a demanda do país para os
medicamentos Cloroquina 150mg e Hidroxicloroquina 200mg. Conforme
demonstrado nos quadros abaixo, à partir de 20/05/2020, com o monitoramento
realizado por meio dos formulários eletrônicos (FormSUS) a demanda
apresentada pelas Secretarias de Saúde (dos Estados, Municípios e Distrito
Federal) foi muito superior ao que foi possível atender com os quantitativos em
estoque:

 
QUADRO 9 - Solicitações Cloroquina 150mg - Quantitativo Solicitado X

Atendido
ESTADOS/MUNICÍPIOS DATA SOLICITADO ATENDIDO 

Acre/SES 01/06/2020 79.000 79.000
Rondonia/SES 01/06/2020 50.000 50.000
Maranhão/SES 01/06/2020 180.000 180.000

Piauí/SES 01/06/2020 10.000 10.000
Rondonia/SES 01/06/2020 50.000 -

Goiás/SES 01/06/2020 15.000 15.000
Roraima/SES 01/06/2020 80.000 80.000

Acre/SES 01/06/2020 100.000 -
Amapá/SES 01/06/2020 75.000 73.500

Rio Grande do Norte/SES 01/06/2020 100.000 100.000
Amazonas/SES 01/06/2020 500.000 200.000
Alagoas/SES 01/06/2020 800.000 380.500

Pará/SES 01/06/2020 500.000 224.000
Paraíba/SES 01/06/2020 50.000 50.000

Mato Grosso/SES 01/06/2020 8.000 -
Acre/SES 14/07/2020 79.000 79.000

Ceará/SES 14/07/2020 50.000 50.000
Espírito Santo/SES 14/07/2020 40.000 40.000

Goiás/SES 14/07/2020 25.000 25.000
Mato Grosso/SES 14/07/2020 10.000 10.000
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Mato Grosso do Sul/SES 14/07/2020 15.000 15.000
Pará/SES 14/07/2020 100.000 100.000

Rio Grande do Norte/SES 14/07/2020 10.000 10.000
Rio Grande do Sul/SES 14/07/2020 323.500 323.500

Rondônia/SES 14/07/2020 60.000 60.000
Roraima/SES 14/07/2020 200.000 100.000

Tocantins/SES 14/07/2020 20.000 20.000
Rio Branco/AC 14/07/2020 15.000 15.000

Maceió/AL 14/07/2020 30.000 30.000
Manaus/AM 14/07/2020 10.000 10.000
Vitória/ES 14/07/2020 54.000 54.000
Cuiabá/MT 14/07/2020 9.000 9.000

Campo Grande/MS 14/07/2020 15.000 15.000
Recife/PE 14/07/2020 1.500 1.500

Teresina/PI 14/07/2020 4.500 4.500
Porto Velho/RO 14/07/2020 40.000 40.000
Boa Vista/RR 14/07/2020 40.000 40.000

Florianópolis/SC 14/07/2020 1.200 1.200
Palmas/TO 14/07/2020 12.000 12.000
SESAI/MS 25/06/2020 282.755 100.500

Porto Seguro - BA 06/07/2020 40.000 40.000
Campo Grande - MS 08/07/2020 120.000 10.000

Joinville - SC 09/07/2020 20.000 9.500
Mato Grosso/SES 24/07/2020 80.000 80.000

Urubici/SC 03/08/2020 10.000 1.000
Vitória da Conquista/BA 03/08/2020 50.000 50.000

Avelinópolis/GO 03/08/2020 500 500
Luziânia/GO 03/08/2020 20.000 20.000

Porangatu/GO 03/08/2020 88.200 1.500
Araputanga/MT 03/08/2020 2.000 2.000

Cáceres/MT 03/08/2020 100.000 1.000
Cláudia/MT 03/08/2020 4.500 4.500

Comodoro/MT 03/08/2020 1.500 1.500
Curvelândia/MT 03/08/2020 500 500
Feliz Natal/MT 03/08/2020 2.000 2.000

Figueirópolis D'Oeste/MT 03/08/2020 500 500
Glória D'Oeste/MT 03/08/2020 500 500

Indiavaí/MT 03/08/2020 500 500
Itanhangá/MT 03/08/2020 500 500

Jauru/MT 03/08/2020 500 500
Lambari D'Oeste/MT 03/08/2020 500 500

Lucas do Rio Verde/MT 03/08/2020 3.500 3.500
Vila Bela da Santíssima

Trindade/MT
03/08/2020 4.000 4.000

Mirassol d'Oeste/MT 03/08/2020 1.000 1.000
Nova Lacerda/MT 03/08/2020 1.500 1.500
Nova Mutum/MT 03/08/2020 5.000 5.000
Nova Ubiratã/MT 03/08/2020 1.000 1.000

Porto Esperidião/MT 03/08/2020 1.500 1.500
Reserva do Cabaçal/MT 03/08/2020 500 500

Santa Carmem/MT 03/08/2020 1.000 1.000
Rondolândia/MT 03/08/2020 500 500
Salto do Céu/MT 03/08/2020 500 500

Santa Rita do Trivelato/MT 03/08/2020 500 500
Tapurah/MT 03/08/2020 2.000 2.000

Vale de São Domingos/MT 03/08/2020 500 500
Nova Maringá/MT 03/08/2020 500 500

Bento Gonçalves/RS 03/08/2020 27.000 27.000
Brochier/RS 03/08/2020 500 500

Capela de Santana/RS 03/08/2020 2.000 2.000
Harmonia/RS 03/08/2020 1.000 1.000
Maratá/RS 03/08/2020 500 500

Montenegro/RS 03/08/2020 9.000 9.000
Rio Grande/RS 03/08/2020 40.000 40.000

Salvador do Sul/RS 03/08/2020 500 500
Guarapuava/PR 03/08/2020 50.000 500

Campo Alegre/AL 03/08/2020 5.500 5.500
Feira de Santana 27/07/2020 100.000 56.500

Itapetinga/BA 03/08/2020 100.000 9.000
Jequié/BA 03/08/2020 15.000 13.500

Anicuns/GO 03/08/2020 3.500 3.500
Trindade/GO 03/08/2020 36.000 13.000
Viçosa/MG 03/08/2020 4.500 4.500
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Várzea Grande/MT 03/08/2020 2.000 2.000
Londrina/PR 03/08/2020 1.500 1.500
Cambé/PR 03/08/2020 500 500

Douradoquara/MG 03/08/2020 500 500
Riachinho/MG 03/08/2020 500 500
Urucuia/MG 03/08/2020 500 500

Blumenau/SC 03/08/2020 40.000 36.000
Montes Claros /MG 03/08/2020 28.500 28.500
Porto Seguro/BA 03/08/2020 40.000 40.000

Curitiba/PR 03/08/2020 3.000 3.000
Paraná/SES 03/08/2020 23.000 23.000

Novo Hamburgo/RS 03/08/2020 1.000.000 35.500
Salete/SC 03/08/2020 1.000 1.000

Florianópolis /SC 03/08/2020 30.000 30.000
Agudo/RS 10/08/2020 1.500 1.500

Cacequi/RS 10/08/2020 500 500
Formigueiro/RS 10/08/2020 500 500

Ivorá/RS 10/08/2020 500 500
Mata/RS 10/08/2020 500 500

Nova Esperança do Sul/RS 10/08/2020 500 500
Nova Palma/RS 10/08/2020 1.000 1.000

Paraíso do Sul/RS 10/08/2020 500 500
Pinhal Grande/RS 10/08/2020 1.000 1.000

Quevedos/RS 10/08/2020 1.000 1.000
São Francisco de Assis/RS 10/08/2020 3.000 3.000
São João do Polêsine/RS 10/08/2020 1.000 1.000

Silveira Martins/RS 10/08/2020 1.000 1.000
Toropi/RS 10/08/2020 500 500

Unistalda/RS 10/08/2020 500 500
São Fidélis/RS 10/08/2020 2.000 2.000

Apiúna/RS 10/08/2020 2.200 500
Ascurra/RS 10/08/2020 3.000 1.500
Brusque/RS 10/08/2020 100.000 18.000

Taió/RS 10/08/2020 4.000 3.000
TOTAL 6.300.855 3.285.200

Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS
 

QUADRO 10 - Solicitações Hidroxicloroquina - Quantitativo Solicitado X
Atendido

UF LOCALIDADE QUANTITATIVO
SOLICITADO 

ATENDIDO

SC Joinvile - SC 160.500 160.500
AM SES/AM 120.000 120.000
SP Presidente Prudente 100.000 100.000
SC Lages/SC 90.000 63.000
SP Limeira 40.000 27.500
RS Porto Alegre 24.000 24.000
RS Grupo Hospítalar Conceição - GHC 20.000 19.500
SP Pirassununga - SP 50.000 13.500
GO Águas Lindas 171.882 12.000
SP Limeira 1.000 10.000
AM Manaus 10.000 10.000
BA Madre de Deus - BA 30.000 9.000
MG Mantena/MG 8.500 8.500
MG Belo Horizonte /MG 6.000 6.000
BA Vera Cruz 4.000 4.500

SC Pinhalzinho Não informou
quantidade

3.000

MG Divinolandia de Minas/MG 3.000 3.000
ES Aracruz 20.000 1.500

MG Grão Mogol -MG Não informou
quantidade

1.500

SP Juquitiba 1.500 1.500
RJ Silva Jardim 36.000 1.500
MG Fortuna de MG 1.500 1.500
MG Virginia/MG 1.500 1.500
MG Fervedouro/MG 1.500 1.500
MG Santa Luzia/MG 1.500 1.500
MG Nova Lima/MG 1.500 1.500
PA Pau D'arco-PA 100.000 1.500

MT Sorriso- MT Não informou
quantidade

-

SP Martinópolis Não informou
quantidade

-
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MG Governador Valadares  - MG 352.800 -
AL Junqueiro- AL 1.000 -
SC Jaraguá do Sul - SC 5.000 -

TO Paraíso do Tocantins - TO  Não informou
quantidade

-

SP Porto Feliz- SP 100.000 -
BA Varzedo - BA 4.000 -

RS Rio Grande Não informou
quantidade

-

GO Jataí - GO Não informou
quantidade

-

MG Araguari - MG Não informou
quantidade

-

MS Boytaporã - MS 6.000 -
RS Bento Gonçalves 10.000 -

MG Teófilo Otoni - MG Não informou
quantidade

-

MS Ladário - MS Não informou
quantidade

-

MG Governador Valadares - MG Não informou
quantidade

-

RS Passa Sete - RS 3.000 -

SC Itajaí - SC Não informou
quantidade

-

SC Gaspar- SC Não informou
quantidade

-

MG Abre Campo- MG Não informou
quantidade

-

MG Cabeceira Grande - MG Não informou
quantidade

-

GO Montividiu do Norte- GO 400 -
TO Paranã - TO 1.000 -
SC Sul Brasil 300 -
PR Rio Negro 3.000 -
BA Paulo Afonso - BA 30.000 -

MS Terenos Não informou
quantidade

-

ES Conceição do Castelo - ES 1.500 -
RO Cacoal-RO 25.000 -

BA Itaberaba - BA Não informou
quantidade

-

BA Itabuna -BA Não informou
quantidade

-

BA Salvador-BA Não informou
quantidade

-

PR Maringá Não informou
quantidade

-

PA Altamira - PA Não informou
quantidade

-

BA Camamu-BA 15.000 -

MG Extrema Não informou
quantidade

-

MG Janaúba - MG 300 -
MG Teófilo Otoni - MG 60.000 -

MS Sidrolandia - MS Não informou
quantidade

-

MS Corumbá - MS Não informou
quantidade

-

MS Dourados - MS Não informou
quantidade

-

MS Amambaí - MS Não informou
quantidade

-

MS Ponta Porã - MS Não informou
quantidade

-

MS Paranaíba - MS Não informou
quantidade

-

SC Joinvile - SC 160.500 -
GO Prefeitura Municipal de Pirenópolis/GO 20.000 -

PI Prefeitura Municipal de Campo
Maior/PI

30.000 -

MG Deputado Junio Amaral para Patos de
Minas/MG

Não informou
quantidade

-

PA Secretaria Municipal de Saúde de
Alenquer/PA

Não informou
quantidade

-

CE Secretaria Municipal de Saúde de
Cascavel/CE.

15.000 -
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RS Prefeitura Municipal de Taquara/RS. 20.000 -

SC Secretaria Municipal de Saúde de
Rancho Queimado/SC

6.000 -

SP ecretaria Municipal de Saúde de São
Sebastião/SP

100.000 -

SP Prefeitura Municipal de Dracena/SP Não informou
quantidade

-

SC Secretaria Municipal de Saúde de
Xaxim/SC

Não informou
quantidade

-

SC Secretaria Municipal de Saúde de
Garopaba/SC.

10.000 -

TOTAL 1.983.682 609.000
Fonte: CGAFME/DAF/SCTIE/MS

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Sendo o que cabe a esta Coordenação-Geral de Assistência
Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos (CGAFME/DAF), encaminha-se ao
Gabinete/DAF/SCTIE para conhecimento e, após concordância da
manifestação por este Departamento, sugere-se o encaminhamento ao
GAB/SCTIE.

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral

 

De acordo.

 

SANDRA DE CASTRO BARROS
Diretora

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 21/06/2021, às 13:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 21/06/2021, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020834917 e o código CRC 7600033C.

Referência: Processo nº 25000.075347/2021-70 SEI nº 0020834917
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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02/10/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14018764 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

CLENIR SANI AVANZA

2) CPF:  

41671678753

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

clenir.avanza@gmail.com

4) Telefone:  

(27) 3270-7411

  Dados do Município 

5) Estado:  

Espírito Santo

6) Município:  

Aracruz

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

R. Manoel Pereira Pinto, n 300

11) Bairro do local de fracionamento:  

vila rica

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

aracruz, Espirito Santo

13) CEP do local do fracionamento:  

29194-129

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

27.108.380/0001-39

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

MANOELA DI CAVALCANTI GOMES SELVATICE

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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02/10/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14018764 2/3

3523

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

AV. MOROBÁ N 20

21) Bairro:  

MOROBA

22) CEP:  

29192-733

23) CNPJ:  

27.142.702/0001-66

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

PETRIA NOVELI TOREZANI

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(27) 9997-46644

26) Horário de Funcionamento:  

12:00 AS 18:00

27) Local de Dispensação :  

unidades basicas de saude e upas

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema próprio integrado à Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no SUS - BNAFAR

 

29) Declaração:  

NÃO

  Observação 

32) Observação :  

o sistema do almoxarifado é integrado ao BNAFAR, porém o das unidades não é.

Criação : 25/09/2020 10:58:16
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02/10/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14018764 3/3

Atualização : 25/09/2020 10:58:16

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

2) CPF:  

33631468253

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

chefiadegabinete@saude.am.gov.br

4) Telefone:  

(92) 3643-6300

  Dados do Município 

5) Estado:  

Amazonas

6) Município:  

Manaus

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Av. Codajás, s/n

11) Bairro do local de fracionamento:  

CACHOEIRINHA

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

MANAUS

13) CEP do local do fracionamento:  

69065-130

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

00.697.295/0066-42

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  
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CLAUDIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  

1971

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua Duque de Caxias

21) Bairro:  

PRÇA 14 DE JANEIRO

22) CEP:  

69020-141

23) CNPJ:  

09.472.725/0001-57

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Ingrid Samias

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(09) 2313-12824

26) Horário de Funcionamento:  

08 ÁS 12:00 - 13:30 ÀS 17:00

27) Local de Dispensação :  

EM TODAS AS UNIDADES E PRONTO ATENDIMENTO DO ESTADO -SPA's

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

NÃO
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 3/3

  Observação 

32) Observação :  

Considerando que ainda temos Cloroquina em nosso estoque, gostaríamos de solicitar o quantitativo de 120.000 (cento
e vinte mil) comprimidos.

Criação : 07/01/2021 19:26:55

Atualização : 07/01/2021 19:26:55

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO

2) CPF:  

33631468253

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

chefiadegabinete@saude.am.gov.br

4) Telefone:  

(92) 3643-6300

  Dados do Município 

5) Estado:  

Amazonas

6) Município:  

Manaus

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Av. Codajás, s/n

11) Bairro do local de fracionamento:  

CACHOEIRINHA

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

MANAUS

13) CEP do local do fracionamento:  

69065-130

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

00.697.295/0066-42

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  
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https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 2/3

CLAUDIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  

1971

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua Duque de Caxias

21) Bairro:  

PRÇA 14 DE JANEIRO

22) CEP:  

69020-141

23) CNPJ:  

09.472.725/0001-57

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Ingrid Samias

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(09) 2313-12824

26) Horário de Funcionamento:  

08 ÁS 12:00 - 13:30 ÀS 17:00

27) Local de Dispensação :  

EM TODAS AS UNIDADES E PRONTO ATENDIMENTO DO ESTADO -SPA's

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

NÃO
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08/01/2021 ..: FormSus :..

https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=15034679 3/3

  Observação 

32) Observação :  

Considerando que ainda temos Cloroquina em nosso estoque, gostaríamos de solicitar o quantitativo de 120.000 (cento
e vinte mil) comprimidos.

Criação : 07/01/2021 19:26:55

Atualização : 07/01/2021 19:26:55

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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26/10/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14322410 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Roberta Aparecida Rocha

2) CPF:  

37664172829

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

sec.saude@juquitiba.sp.gov.br

4) Telefone:  

(11) 4681-4230

  Dados do Município 

5) Estado:  

São Paulo

6) Município:  

Juquitiba

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Jose Antonio Nunes, 90

11) Bairro do local de fracionamento:  

Centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Juquitiba-SP

13) CEP do local do fracionamento:  

06950-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

46.523.155/0001-03

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Elizandra Duarte Vieira

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14322410 2/3

49.924

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

José Antonio Nunes, 90

21) Bairro:  

Centro

22) CEP:  

06950-000

23) CNPJ:  

46.523.155/0001-03

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Elizandra Duarte Vieira

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(11) 9972-96000

26) Horário de Funcionamento:  

8:00 às 17:00 horas

27) Local de Dispensação :  

Farmácia Central da Unidade Mista de Saúde (U.M.S Juquitiba)

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema Hórus do Ministério da Saúde

 

29) Declaração:  

SIM

  Observação 

32) Observação :  

Gostaríamos de solicitar a quantia de 1500.

 
Criação : 26/10/2020 16:43:28

Anexo - Solicitações de Hidroxicloroquina (0020837077)         SEI 25000.075347/2021-70 / pg. 52



26/10/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14322410 3/3

 
Atualização : 26/10/2020 16:43:28

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

DR. VITOR SÉRGIO COUTO DOS SANTOS

2) CPF:  

23165065772

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

vitor.santos@limeira.sp.gov.br

4) Telefone:  

(19) 3404-9843

  Dados do Município 

5) Estado:  

São Paulo

6) Município:  

Limeira

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Avenida Antônia Valverde Cruanes, nº 70

11) Bairro do local de fracionamento:  

Jardim Nova Itália

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Limeira / São Paulo

13) CEP do local do fracionamento:  

13484-400

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

51.469.187/0001-08

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Mirella Bianchi Zaccaria Cavichia

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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32.224

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Dr. Alberto Ferreira, nº 179

21) Bairro:  

Centro

22) CEP:  

13481-900

23) CNPJ:  

45.132.495/0001-40

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Deise Karla Almeida Santos Blanco

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(19) 3404-9842

26) Horário de Funcionamento:  

8h às 16h

27) Local de Dispensação :  

Unidade de Referencia Coronavírus (Hospital Sociedade Operária Humanitária).

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

 
Criação : 28/10/2020 15:36:40

 
Atualização : 28/10/2020 15:36:40

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email
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https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=61339&id_unidade=15028103 1/2

 Formulário para disponibilização de Cloroquina/Hidroxicloroquina - JANEIRO/2021   Imprimir  

  Dados Institucionais 

1) Identificação do Preenchimento:  

Secretaria Municipal de Saúde - Capital

2) Estado:  

Rio Grande do Sul

3) Nome do responsável pelo preenchimento:  

LEONEL AUGUSTO MORAIS ALMEIDA

4) E-mail do responsável pelo preenchimento:  

areafarmaceutica@sms.prefpoa.com.br

5) Telefone do responsável pelo preenchimento:  

51-32892770

  Dados de consumo de CLOROQUINA 

6) Consumo (número de comprimidos) no último mês:  

0

7) Posição de estoque (número de comprimidos) no almoxarifado do Estado:  

0

8) Posição de estoque (data da verificação) no almoxarifado do Estado:  

0

  Outros Dados 

9) Deseja solicitar o medicamento Hidroxicloroquina?  

SIM

  Informações Gerais 

11) Informar o quantitativo a receber:  

24.000 comprimidos

12) Local de entrega:  

NUCLEO DE DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS

13) Município:  

PORTO ALEGRE

14) CNPJ:  

92963560000160

15) Endereço completo:  

Rua Fredrico Mentz1315

16) CEP:  

90240-110

17) Nome completo do responsável pelo recebimento:  
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FABIANE MATTOS LEFFA

18) E-mail do responsável pelo recebimento:  

caf@portoalegre.rs.gov.br

19) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(51) 3289-5779

 

23) Observação:  

24.000 comprimidos - Apresentação Hidroxicloroquina 200 mg frasco com 500 comprimidos foi solicitada devida a sinalização
por e-mail da falta de Cloroquina 150mg.

Criação : 07/01/2021 15:20:46

Atualização : 07/01/2021 15:20:46

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
 
Nome:* Texto:

Email:*

 
 Enviar Email
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https://formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=61339&id_unidade=15000989 1/2

 Formulário para disponibilização de Cloroquina/Hidroxicloroquina - JANEIRO/2021   Imprimir  

  Dados Institucionais 

1) Identificação do Preenchimento:  

Secretaria Municipal de Saúde - Capital

2) Estado:  

Amazonas

3) Nome do responsável pelo preenchimento:  

MARIA VANDA DA SILVA VIANA

4) E-mail do responsável pelo preenchimento:  

geasf.semsa@pmm.am.gov.br

5) Telefone do responsável pelo preenchimento:  

92 99983-4391

  Dados de consumo de CLOROQUINA 

6) Consumo (número de comprimidos) no último mês:  

0

7) Posição de estoque (número de comprimidos) no almoxarifado do Estado:  

0

8) Posição de estoque (data da verificação) no almoxarifado do Estado:  

0

  Outros Dados 

9) Deseja solicitar o medicamento Hidroxicloroquina?  

SIM

  Informações Gerais 

11) Informar o quantitativo a receber:  

10.000

12) Local de entrega:  

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA DELOG DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MANAUS

13) Município:  

MANAUS

14) CNPJ:  

04 461 836 0001 44

15) Endereço completo:  

RUA CRISTINA TAVARES 150 BAIRRO PLANALTO

16) CEP:  

69044-745

17) Nome completo do responsável pelo recebimento:  
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RICARDO CARDOSO MILITAO

18) E-mail do responsável pelo recebimento:  

RICARDO.MILITAO@PMM.AM.GOV.BR

19) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(92) 9885-56073

Criação : 06/01/2021 17:11:44

Atualização : 06/01/2021 17:11:44

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
 
Nome:* Texto:

Email:*

 
 Enviar Email
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formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=13929464 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Loise Santos Oliveira

2) CPF:  

05075086535

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

gsaudeveracruz@hotmail.com

4) Telefone:  

(71) 9969-91771

  Dados do Município 

5) Estado:  

Bahia

6) Município:  

Vera Cruz

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Avenida João Juvenal Vinagre, 175

11) Bairro do local de fracionamento:  

Mar Grande

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Vera Cruz- Ba

13) CEP do local do fracionamento:  

44470-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

07.769.310/0001-14

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Helana da Cruz Santos

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  

Anexo - Solicitações de Hidroxicloroquina (0020837077)         SEI 25000.075347/2021-70 / pg. 61



17/09/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=13929464 2/3

9806

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rodovia BA 001, km 03 - Entroncamento

21) Bairro:  

Mar Grande

22) CEP:  

44470-000

23) CNPJ:  

07.769.310/0001-14

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Loise Santos Oliveira

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(71) 9969-91771

26) Horário de Funcionamento:  

08 as 16h

27) Local de Dispensação :  

Na Central de Assistência Farmacêutica - CAF

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema Hórus do Ministério da Saúde

 

29) Declaração:  

SIM

Criação : 17/09/2020 13:07:28

Atualização : 17/09/2020 13:07:28

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=14133864 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Eduardo Rangel Tavares de Lima

2) CPF:  

11769449752

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

eduardorangel0406@gmail.com

4) Telefone:  

(61) 9808-1680

  Dados do Município 

5) Estado:  

Goiás

6) Município:  

Águas Lindas de Goiás

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

QD 4, LT 15

11) Bairro do local de fracionamento:  

JARDIM BARRAGEM I

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

13) CEP do local do fracionamento:  

72920-010

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

01.616.520/0001-96

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

GENAILTON SAMPAIO DE SOUSA

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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15154

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

QD 4, LT 15

21) Bairro:  

JARDIM BARRAGEM I

22) CEP:  

72920-010

23) CNPJ:  

01.616.520/0001-96

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

GENAILTON SAMPAIO DE SOUSA

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(61) 9298-6996

26) Horário de Funcionamento:  

8:00 - 12:00 E 13:00 - 17:OO HS

27) Local de Dispensação :  

FARMÁCIA REGIONAL I, FARMÁCIA REGIONAL II, FARMÁCIA RGIONAL III E FARMÁCIA REGIONAL IV

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema Hórus do Ministério da Saúde

 

29) Declaração:  

SIM

  Observação 

32) Observação :  

O MUNICÍPIO DESEJARÁ RECEBER INICIALMENTE APENAS 12.000 CÁPS DE HIDROXICLOROQUINA 200MG.

Criação : 06/10/2020 16:00:22
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Atualização : 06/10/2020 16:00:22

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Claiton Camargo de Souza

2) CPF:  

00867503998

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

gabinete@saudelages.sc.gov.br

4) Telefone:  

(49) 9840-75327

  Dados do Município 

5) Estado:  

Santa Catarina

6) Município:  

Lages

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO

10) Rua do local do fracionamento :  

Benjamin Constant

11) Bairro do local de fracionamento:  

Centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Lages/SC

13) CEP do local do fracionamento:  

88501-111

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

17.778.857/0001-30

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Priscila Carolina Soares

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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00000

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua Cruz e Souza n. 368

21) Bairro:  

Brusque

22) CEP:  

88503-001

23) CNPJ:  

11.840.546/0001-77

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

José Osvaldo de Souza

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(49) 9995-95459

26) Horário de Funcionamento:  

Das 8h às 12h e das 13h às 16h:30min

27) Local de Dispensação :  

Centro de Triagem COVID-19

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

Criação : 09/09/2020 09:37:53

Atualização : 09/09/2020 09:37:53

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação - Hosp   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Gestor(a) de Saúde:  

Cláudio da Silva Oliveira

2) CPF:  

00078660033

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

diretoria@ghc.com.br

4) Telefone:  

(51) 3255-1652

  Dados do Município 

5) Estado:  

Rio Grande do Sul

6) Município:  

Porto Alegre

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Rua Francisco Trein Filho 596

11) Bairro do local de fracionamento:  

Cristo Redentor

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Portor Alegre - RS

13) CEP do local do fracionamento:  

91350-200

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

92.787.118/0001-20

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Clarissa Felix de Oliveira

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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4836

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

avenida Francisco Trein Filho 596

21) Bairro:  

Cristo Redentor

22) CEP:  

91350-200

23) CNPJ:  

92.787.118/0001-20

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Anderson Grimaldi Petersen

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(51) 9971-19704

26) Horário de Funcionamento:  

Comercial

27) Local de Dispensação :  

GHC- Hospital Nossa Senhora da Conceição - S.A

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

Criação : 11/09/2020 11:00:26

Atualização : 11/09/2020 11:00:26

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário (a) de Saúde:  

Geison Farley Gomes Alves

2) CPF:  

05590617650

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

geisonfarley@bol.com.br

4) Telefone:  

(38) 9998-15239

  Dados do Município 

5) Estado:  

Minas Gerais

6) Município:  

Grão Mogol

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Praça São Sebastião

11) Bairro do local de fracionamento:  

Centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Grão Mogol, Minas Gerais

13) CEP do local do fracionamento:  

39570-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

22.680.375/0001-82

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Bethania Aparecida do Nascimento

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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CRFMG 11006

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Praça Leontina Figueiredo, 68

21) Bairro:  

Centro

22) CEP:  

39570-000

23) CNPJ:  

20.716.627/0001-50

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Geison Farley Gomes Alves

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(38) 9998-15239

26) Horário de Funcionamento:  

8:00h às 16:00h

27) Local de Dispensação :  

Farmácia hospitalar da Fundação Santo Antônio, localizada na Praça São Sebastião neste Município de Grão Mogol/MG.

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

Criação : 01/09/2020 14:45:30

Atualização : 01/09/2020 14:45:30

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Jean Rodrigues da Silva

2) CPF:  

00755221958

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

gabinete.saude@joinville.sc.gov.br

4) Telefone:  

(47) 3481-5112

  Dados do Município 

5) Estado:  

Santa Catarina

6) Município:  

Joinville

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Hospital São José

11) Bairro do local de fracionamento:  

Atiradores

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Joinville

13) CEP do local do fracionamento:  

89202-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

84.703.248/0001-09

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Janaina Duarte Baumer

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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7471

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Monsenhor Gercino, 1055

21) Bairro:  

Itaum

22) CEP:  

89210-145

23) CNPJ:  

08.184.821/0001-37

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Mariana Luiza Faria

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(47) 9975-98226

26) Horário de Funcionamento:  

07:00 às 17:00 segunda a sexta

27) Local de Dispensação :  

Centro de Tratamento Precoce

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema próprio integrado à Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no SUS - BNAFAR

 

29) Declaração:  

SIM

 
Criação : 02/09/2020 15:00:01

 
Atualização : 02/09/2020 15:00:01

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email

Anexo - Solicitações de Hidroxicloroquina (0020837077)         SEI 25000.075347/2021-70 / pg. 78



04/09/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=13797238 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

MARKUS FABRICIO SANTIL SANTOS

2) CPF:  

90394062604

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

msantil2000@yahoo.com

4) Telefone:  

(71) 9917-87981

  Dados do Município 

5) Estado:  

Bahia

6) Município:  

Madre de Deus

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

avenida milton bahia ribeiro ,15000

11) Bairro do local de fracionamento:  

centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Madre de Deus

13) CEP do local do fracionamento:  

42600-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

13.884.527/0001-78

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Keila Reis Pereira dos Santos

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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CRF 11152

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua 13 de Junho s/n

21) Bairro:  

centro

22) CEP:  

42600-000

23) CNPJ:  

13.884.527/0001-78

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Keila Neila Pereira dos Santos

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(71) 9874-60396

26) Horário de Funcionamento:  

das 8:00 as 16:00 hs

27) Local de Dispensação :  

Farmácia Básica

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

Criação : 03/09/2020 16:34:43

Atualização : 03/09/2020 16:34:43

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email
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04/09/2020 ..: FormSus :..

formsus.datasus.gov.br/site/popup_unidade_detalhe.php?id_aplicacao=58861&id_unidade=13802779 1/3

 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

PABLO LIMA NASCIMENTO

2) CPF:  

74380141268

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

limapablo42@gmail.com

4) Telefone:  

(94) 9196-4996

  Dados do Município 

5) Estado:  

Pará

6) Município:  

Pau D'Arco

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Rua José Eduardo Neto

11) Bairro do local de fracionamento:  

Centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Pau D

13) CEP do local do fracionamento:  

68545-000

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

34.671.016/0001-48

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

CRISLENE FERREIRA CHAVES

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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CRF/8203

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Rua José Eduardo Neto

21) Bairro:  

Centro

22) CEP:  

68545-000

23) CNPJ:  

34.671.016/0001-48

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

CRISLENE FERREIRA CHAVES

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(94) 9244-1868

26) Horário de Funcionamento:  

07:00 as 13:00

27) Local de Dispensação :  

Será dispensado através do Centro de Abastecimento Farmacêutico- CAF

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema Hórus do Ministério da Saúde

 

29) Declaração:  

SIM

Criação : 04/09/2020 09:53:26

Atualização : 04/09/2020 09:53:26

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

ELMO ZANCHET

2) CPF:  

46937773900

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

saude@pinhalzinho.sc.gov.br

4) Telefone:  

(49) 3366-6640

  Dados do Município 

5) Estado:  

Santa Catarina

6) Município:  

Pinhalzinho

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO

10) Rua do local do fracionamento :  

AV. PORTO ALEGRE, 148 E

11) Bairro do local de fracionamento:  

CENTRO

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

CHAPECÓ SC

13) CEP do local do fracionamento:  

89802-132

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

02.315.234/0001-53

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

ANA CLAUDIA CASAGRANDE BRAGHINI

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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3353

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

RUA PARANÁ,183

21) Bairro:  

SANTO ANTÔNIO

22) CEP:  

89870-000

23) CNPJ:  

09.129.733/0001-03

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

SEILA SPENGLER BETEMPS

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(49) 3366-6650

26) Horário de Funcionamento:  

7:30H ÀS 11:30HS E 13:00HS ÁS 17:00HS

27) Local de Dispensação :  

POLICLÍNICA CENTRAL ARTHUR BARTOLOMEU FIORINI

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Sistema próprio integrado à Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica no SUS - BNAFAR

 

29) Declaração:  

SIM

  Observação 

32) Observação :  

AGUARDAMOS A MEDICAÇÃO COM BREVIDADE.

Criação : 11/09/2020 16:48:21
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Atualização : 11/09/2020 16:48:21

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.

Nome:* Texto:

Email:*

 Enviar Email
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 Hidroxicloroquina 200 mg - Doação v4   Imprimir  

  Identificação do Solicitante 

1) Nome do(a) Secretário(a) de Saúde:  

Edgar Saggioratto

2) CPF:  

93032129834

3) Endereço eletrônico (e-mail):  

secsaude@pirassununga.sp.gov.br

4) Telefone:  

(19) 3565-6464

  Dados do Município 

5) Estado:  

São Paulo

6) Município:  

Pirassununga

  Do fracionamento 

7) De acordo com o fracionamento?  

SIM

  Local 

8) Possui local para o fracionamento? :  

SIM

9) Local do fracionamento.  

Fracionamento (Unitarização de doses) do medicamento em FARMÁCIA HOSPITALAR

10) Rua do local do fracionamento :  

Siqueira Campos

11) Bairro do local de fracionamento:  

Centro

12) Cidade e Estado do local do fracionamento:  

Pirassununga

13) CEP do local do fracionamento:  

13630-085

14) CNPJ do estabelecimento fracionador:  

45.731.650/0001-45

  Do responsável 

15) Nome do (a) Farmacêutico (a):  

Ana Lucia Azarite

16) Número da Inscrição no Conselho Regional de Farmácia:  
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19052

  Da validade 

17) De acordo com a validade?  

SIM

  Da Rotulagem 

18) De acordo com a rotulagem?  

SIM

  Do recebimento 

19) De acordo com o recebimento?  

SIM

20) Rua:  

Siqueira Campos

21) Bairro:  

Centro

22) CEP:  

13630-085

23) CNPJ:  

45.731.650/0001-45

24) Nome do responsável pelo recebimento:  

Ana Lucia Azarite

25) Telefone do responsável pelo recebimento:  

(19) 3561-2656

26) Horário de Funcionamento:  

7 às 17 horas

27) Local de Dispensação :  

Unidade Sentinela -Rua Reverendo Belmiro Andrade, 164, Vlila Pinheiro

  Do monitoramento 

28) Qual sistema informatizado o município utiliza para dispensação de medicamentos?  

Nenhuma das alternativas anteriores

 

30) Declaração :  

SIM

Criação : 10/09/2020 10:58:22

Atualização : 10/09/2020 10:58:22

Enviar por Email
Caso queira enviar essa ficha por email preencha o nome e email do destinatário.
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Nome:* Texto:
Email:*

 Enviar Email
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